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Senhor Presidente, 

É 
muuxrto , m 

PRESioanf 

V J* 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e 

dignos Deputados, o Anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes para 

elaboração da Lei Orçamentária para o ano de 1999. 

É importante enfatizar que o refendo projeto, como prevê o texto 

constitucional, está compatível com a Lei do Plano Plurianual para o período de 

1996 - 1999, de n 0 12.498, de 30 de Outubro de 1995, aprovado por essa 

augusta Assembléia Legislativa. 

V 

' V 

Vá-

O Projeto, em consonância com o citado Plano Plurianual, compreende os 

objetivos básicos da Administração Pública estadual a serem contemplados na 

programação orçamentária anual. Dispõe, também, sobre organização e 

estrutura dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 

Empresas controladas pelo Estado, fixando as diretrizes gerais para o 

Orçamento do Estado e para suas alterações, bem como as diretrizes comuns e 

as específicas de cada um dos citados orçamentos. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luís Alberto Vidal Pontes 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADODO CEARÁ 
NESTA 
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Prevê, ainda, medidas para o caso de alterações na legislação tributária, e 

estabelece normas sobre a política de aplicação de recursos das agências 

financeiras oficiais de fomento, a política de valorização, capacitação e 

profissionalização dos servidores estaduais e outros dispositivos gerais sobre a 

matéria orçamentária. 

Tendo em vista a relevância da matéria tratada, encareço o empenho dos 

ilustres Deputados na discussão, votação e aprovação do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1999, ora apresentado, em 

cumprimento ao art. 203, § 2°, da Constituição Estadual. 

Na oportunidade, colho o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e 

demais ilustres parlamentares protestos de elevado apreço e distinguida 

consideração. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 04 de maio de 1998. 

-CLc^qCXwX_4_j^i^%^x^ c""*? 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre . as Diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para o 
exercício de 1999 e dá outras providências. 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Ar t 1° - Em cumprimento ao disposto no Art. 203, inciso H, § 2°, da Cons
tituição Estadual, esta Lei fixa as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do 
Estado para o exercício financeiro de 1999, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Estadual; 

n -a organização e estrutura dos orçamentos fiscal, da seguridade 
social e de investimento das empresas controladas pelo Estado; 

HI -as diretrizes gerais para a elaboração do oiçamento do Estado e 
suas alterações; ^ 

( 

IV - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Esta- . 
do; 

V - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras 
oficiais de fomento; y 

VI - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e 

encargos sociais; 

VH - as disposições relativas à dívida pública estadual; L-

V m - outras disposições. 
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CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL 

ArL 2° - Constituem objetivos básicos da Administração Publica Estadual, a 
serem contemplados na sua programação orçamentária: 

I - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, mediante redução dos 
níveis de poluição urbana e rural e contenção dos processos de 
degradação dos solos, de desertificação e exaustão das fontes 
superficiais e subterrâneas de recursos bidricos; ' 

I I - REORDENAMENTO DO ESPAÇO, mediante ações integra
das de saneamento, de desenvolvimento urbano e de reorganiza
ção da economia rural; 

I I I - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO, com programas de 
combate ao analfabetismo de crianças e adolescentes, de quali
ficação profissional, de integração das ações de saúde com edu
cação, saneamento básico, nutrição e cultura e de melhoria das 
condições de segurança pública e de aplicação de justiça; 

IV - CRESCIMENTO DA ECONOMIA, GERAÇÃO DE 
EMPREGO E REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES, pela 
indução à industrialização e ao crescimento dos segmentos de 
prestação de serviços, inclusive estimulo às atividades turísticas; 

V - DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, com apoio às mudanças 
culturais, ao avanço científico, tecnológico e de inovações e es
tímulo à integração entre a universidade, a empresa, a sociedade 
e a núcleos de excelência; 

VI - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, com: 

a) manutenção da capacidade de investimento, por meio da 
melhoria da arrecadação e redução dos custos operacionais 
com racionalização dos gastos; 

b) aperfeiçoamento do processo de participação, por meio do 
estímulo à parceria com a sociedade, com setores produtivos 
e com os governos federal e municipais; 

r \ 
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c) otimização, por meio de uma reforma do Estado, da prestação 
de serviços de qualidade aos cearenses. 

Art. 3° - As metas globais para o exercício financeiro de 1999 seião aquelas 
constantes dos anexos IV, V e VI da Lei do Plano Plurianual para o período 1996-1999, 
de n- 12.498, de 30 de outubro de 1995 e em suas revisões, observadas as alterações 
realizadas nos termos do Parágrafo único do Art. 4° da mencionada Lei e serão apre
sentadas na proposta orçamentária para o referido exercício desmembradas em metas 
programáticas com a respectiva previsão fisica e financeira. 

CAPITULO I I 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Ar t 4° - A Lei Orçamentária para o exercício de 1999, compreendendo o 
Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas Controladas 
pelo Estado, será elaborada conforme as prioridades estabelecidas na Lei do Plano Plu
rianual para o período 1996-1999, de n 0 12.498, de 30 de outubro de 1995, e nesta Lei. 

Art. 5° - O projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo enca
minhará à Assembléia Legislativa seráb constituído^ de: 

-TEXTO DE LEI; L-

I I - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS: 

a) Evolução da receita e despesa do Tesouro e de Outras Fontes, 
conforme estabelecido pelo Art. 22, da Lei n 0 4.320, de 17 
março de 1964, destacando as receitas e despesas da adminis
tração direta, das autarquias, das fundações, dos fundos e das 
demais entidades da administração indireta de que trata o Ar
tigo 31, desta Lei, com os valores de todo período a preços de 
setembro de 1998; 
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b) consolidação da receita do tesouro e da receita de outras 
fontes; 

c) consolidação da receita de todas as fontes da Administração 
Direta e Indireta; 

d) consolidação do orçamento por Poder, Órgãos e Entidades; 

e) consolidação do Orçamento por funções, programas, subpro
gramas e projetos/atividades; 

f) consolidação do orçamento por meta global e por meta pro
gramática; 

g) consolidação do orçamento por região; 

h) consolidação do orçamento por natureza de despesa; 

i) consolidação do orçamento por fonte de recursos; 

j) demonstrativo consolidado, por órgão e entidade e por pro
jeto/ atividade, dos recursos do Tesouro alocados para con
trapartida, de convénios e empréstimos mtemos e externos 
nos Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investi
mento das Empresas pelo controladas EsSdò^ 

1) demonstrativo consolidado, por região e por proje
to/atividade, dos recursos destinados à recuperação de terras 
áridas; 

m) demonstrativo consolidado por órgão e entidade, por região 
e por projeto/atividade, dos recursos destinados a investi
mentos, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto 
no Art. 210, da Constituição Estadual; 

n) demonstrativo consolidado, por órgão e entidade e por pro
jeto/atividade, da receita líquida resultante de impostos com
preendida a proveniente de transferência, destinada á Manu
tenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos do Art. 212 
da Constituição Federal e dos artigos 216 e 224 da Consti
tuição Estadual, acompanhada de tabela explicativa do 
montante dos respectivos recursos; / 
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o) demonstrativo consolidado por órgão e entidade e por pro
jeto/atividade, dos recursos de que trata a alínea "m" deste 
artigo, destmada à manutenção e ao desenvolvimento do en
sino fundamental, com o objetivo de assegurar a universali
zação do seu atendimento e a remuneração condigna do ma- . 
gi^tério, nos tennos do caput do Art. 60 e seu parágrafo úni-J 4-

(j;o)do Ato das Disposições Constitucionais Transitóriàs~<la 
Constituição Federal; 

p)demonstrativo consolidado, por órgão e entidade e por pro
jeto/atividade, dos recursos do Tesouro destinados ao fo
mento das atividades de pesquisa científica e tecnológica, 
nos termos do Art. 258, da Constituição Estadual e das Leis 
Estaduais n0s. 11.752, de 12 de novembro de 1990 e 12.077-
A, de 01 de março de 1993, acompanhado de tabela explica
tiva do montante dos respectivos recursos; 

q) demonstrativo, por região, da estimativa da renúncia físcal, 
nos moldes do § 6°, do Art. 165 da Constituição Federal; t_ 

r) demonstrativo dos custos unitários médios dos principais 
itens de investimentos; 

s) demonstrativo consolidado, por Poder e por órgão e entidade, 
dos recursos do Tesouro destinados aos gastos com pessoal e 
encargos sociais, com a indicação da representatividade per
centual desses gastos em relação à receite corrente líquida, 
nos termos do Art. 1°, da Lei Complementar n 0 82, de 27 de 
março de 1995, na forma do Art. 169, da Constituição Fede
ral. 

UI - DEMONSTRATIVOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES 

a) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, 
funções, programas, subprogramas, metas globais, metas 
programáticas, projetos/atividades e regiões; 

b) demonstrativo da receita de todas as fontes; 

c) demonstrativo da receita e despesa, segundo as categonas 
económicas; 
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d) demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recur
sos. 

§ 1° - O relatório de que trata a alínea "d", do inciso n, deste artigo, 
especificará em colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, da Se
guridade Social e de Investimentos das Empresas controladas pelo Estado), os grupos 
de despesas previstos no inciso II, do Art.60, desta Lei e as fontes de recursos, distin
guindo os recursos previstos nas alíneas "a" e "b", inciso m, do Art. 6°, desta Lei; 

§ 2 o - Os relatórios de que tratam as alíneas "e", " f " g " , "h" e " i " , do 
inciso II, deste artigo especificarão e# colunas, totalizando separadamente as fontes de 
recursos, distinguindo os previstos nas alíneas "a" e "b", do inciso m, do Art. 6°, desta 
Lei; 

§ 3° - O relatório de que tratam a alínea "m", do inciso II, deste artigo, 
especificará em colunas totalizando separadamente as fontes de recursos: tesouro, ope
rações de crédito, convénios, emissão de títulos e outras fontes; 

§ 4o - Os relatórios de que tratam as alíneas "n", V , "p" e "s", do 
inciso H, deste aitigo, considerarão somente as fontes de recursos previstas nas alineas 
"a", do inciso HI, do Art. 6o, desta Lei; 

§ 5° - O relatório de que trata a alínea "a", do inciso m, deste aitigo 
especificará em colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento ( Fiscal, da 
Seguridade Social e Investimento das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de 
despesas previstos no inciso II, Art 6° desta Lei, as fontes de recursos, distinguindo os 
recursos previstos nas alíneas "a" e "b", inciso m do Art. 6° desta Lei, e ainda, os re
cursos destmados á contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferi
dos ao Estado e os recursos destinados às obras não concluídas da administração direta 
e indireta consignadas no orçamento anterior, de forma a cumpnr o disposto nos incisos 
DI e IV, do Art. 16 desta Lei; 

§ 6° - Os relatórios de que tratam as alíneas "b" e V , do inciso HI, 
deste artigo serão apresentados somente para as autarquias, fundações, fundos e demais 
entidades da administração indireta de que trata o Art. 33 desta Lei; 

§ T - O relatório de que trata a alínea "d", do inciso HI, deste artigo, 
especificará em colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento ( Fiscal, da 
Seguridade Social e Investimentos das Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de 
recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas "a" e <cb", inciso HI, do Art. 6° 
destalei. 
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Art. 6° - Os Orçamentos Fiscal, da Segundade Social e de Investi
mento das Empresas controladas pelo Estado discriminarão a despesa, por unidade or
çamentária, segundo a classificação funcional-programática, expressa por categoria de 
programação, em seu menor nível, indicando para cada uma: 

I - o orçamento a que pertence; 

n - o grupo de despesa a que se refere, observada a seguinte classificação: 
a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas com pes

soal civil, pessoal militar, obrigações patronais, inativos, pen
sionistas, salário-família e outras transferências a pessoas; 

Çb)) juros e encargos da dívida, compreendendo as despesas com en
cargos da dívida interna e encargos da dívida externa; 

c) outras despesas correntes, compreendendo as demais despesas 
correntes não previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso n, deste 
artigo; 

d) investimentos, compreendendo as despesas com obras e instala
ções, equipamentos e material permanente, investimentos em re
gime de execução especial, auxílios para despesas de capital e 
contribuições a fundos; 

e) inversões financeiras, compreendendo as despesas com aquisição 
de imóveis, aquisição de outros bens de capital já em utilização, 
aquisição de bens para revenda, aquisição de títulos de crédito, 
aquisição de títulos representativos de capital já integralizado, 
constituição ou aumento de capital de empresas comerciais ou 
financeiras, concessão de empréstimos, depósitos compulsórios 
e diversas inversões financeiras; 

(T) amortização da dívida, compreendendo as despesas com amorti
zação da dívida interna e amortização da dívida externa; 

g) outras despesas de capital, compreendendo as demais despesas de 
capital não previstas nas alíneas "d", "e" e " f d o inciso n, deste 
artigo. 

m - as fontes de recursos, distinguindo: 

\ 
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s) recursos do tesouro,compreendendo os recuraos ordinárioseo 
FPE; 

^recursos dc outrss foutcs^coraprccudcudossdcrasisfoutos uão 
previstss uaslracssntcrior; 

^ l ^ - O s gruposde despesss estabelecidos ucstcsrtigo deverão ser 
considerados tsrabéra para fiusde execução orçaracutárracaprcscutsção do Dalsu^^ 
Geral do Estsdo. 

^ ^ - A s categorias dc programação dc que trats este artigo serão iden
tificadas porpro^ctos ou atividades. 

^^-Aiuclusãodcgrupodc despesa era categoria deprogramação, 
coufî rme defimda no^^deste artigo, constante da Lci Orçamentária oude seus c ^ 
ditosadicionais, desde que não altcreoobjctivo do respectivo projeto ou da atividade, 
scrãfcitapormciodaabcrturadc crédito suplementar. 

^^-Asfi^ntcs derecursos aprovadas ua lci orçamentáriacem seus 
créditos adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessi
dades deexecução, sc publicadas pormeiode decreto do Governador do Estado. 

Art. ^-AmcnsagcmquccncaminbarãAsscmbléiaLcgislativao 
Prieto dc Lci Orçamentária conterá justificativa, incluidaamctodologia, da estimativa 
cdafixação,respcctivamcutc, dos principais agregados dareccitacdadcspcsa. 

Parágraf única-OPodcrExccutivocnvisraàAsscmbléia Legislativa 
oPr^ctodc Lci Orçamentária Anual, como também os dc abertura dc créditos adicio
nais, impressosccmdisquctcspara processamento computacional. 

A r t ^ - O P o d c r Executivo divulgsráaLci Orçamentária deforma 
educativa cm impressoscem disquetes. 

Art .^-OPodcr Executivo instalará na rede INTERNET as Lci do 
Plano Plurianual,dc Diretrizes Orçamcntáriascdo Orçamento Anual,bcm como os 
relatórios previstos no Art. 200cscu parágraf ^co ; no Art. 203 ,^^ , l l l cno Art. 
211,l,ll, l l l , IVcparágrafi^ único, todos da Constituição EstadualcoDalanço Geral 
doEstado. 

A r t . ^ - O s projetosde lci rclativosacréditos adicionais serão apre
sentados na fi^rmaccomodctalbamcnto estabelecidos na lci orçamentária anual. 

^ 
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CAPITULO m 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DOESTADO 

E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

ArL 11 - No Piojeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão or
çadas a preços de setembro de 1998. 

§ 1°. As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segun
do a taxa de câmbio vigente no primeiro dia útil do mês indicado no caput deste artigo. 

§ 2°. Os valores da receita e da despesa apresentados no Projeto de Lei Or
çamentária serão atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 1999, pela 
variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, no período compreendido entre os meses de setem
bro e dezembro de 1998, incluídos os meses extremos do período. 

Ar t 12 - No decorrer da execução orçamentária, os valores atualizados na 
forma do disposto no artigo anterior serão ainda corrigidos por critérios que venham a 
ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

Ar t 13 - Na programação da despesa não poderão ser: 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos cor
respondentes; 

I I - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução 
especial, ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do 
Art. 205 da Constituição Estadual, e de projetos novos, sem antece
dentes similares, previamente aprovados pela Secretaria do Planeja
mento e Coordenação; 

m - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, 
ressalvados os casos de complementaridade de ações; 

IV - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, res
salvadas as substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de 
uso ou em razão de danos que exijam substituição; 
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VI 

- previstos recursos para pagamento, a servidor ou empregado da 
administração pública, por serviços de consultona ou assistência 
técmca custeados com recursos provenientes de convêmos, acor
dos, ajustes ou instrumentos congéneres firmados com órgãos ou 
entidades de direito público ou pnvado, nacionais ou internacio
nais; 

- previstos recursos para clubes e associações de servidores ou 
quaisquer entidades congéneres, excetuando-se creches e escolas 
para atendimentos à pré-escola e alfabetização. 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no inciso V, deste artigo, as 
despesas referentes ao pagamento de hora aula a docentes, bem como de bolsas para 
deslocamento a participantes de eventos de capacitação de recursos humanos. 

Ar t 14 - As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, empresas públicas e sociedades de economia mista a que se refere o Art. 33 
desta Lei, somente poderão ser programadas para atender despesas com investimentos e 
inversões financeiras depois de atenderem, integralmente, às necessidades relativas a 
custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao 
pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. 

Parágrafo único - Na destinação dos recursos de que trata o caput deste ar
tigo para atender despesas com investimentos, serão priorizadas as contrapartidas de 
financiamentos. 

Art. 15 - Na programação de investimentos da Administração direta e indi
reta a alocação de recursos para os projetos em execução terão preferência sobre os 
novos projetos. 

Ar t 16 - Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas 
emendas que anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 

I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do salário-educação, 
pela indenização pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas opera
ções de credito interno e externo do tesouro e de outras fontes e 
pelos convêmos; 

I I - recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto 
quando suplementados para a própria entidade; 
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TTT - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferi
dos ao Estado; 

IV - recursos destinados a obras nâo concluídas das administrações di
reta e indireta, consignados no Orçamento anterior. 

Art. 1 7 - 0 pagamento de precatórios judiciários será efetuado em categoria 
de programação específica incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade. 

Ar t 18 - A relação dos débitos constantes de precatórios judiciais encami
nhados à Procuradoria Geral do Estado até 1° de julho de 1998, serão incluídos na pro
posta orçamentária de 1999, confonne preceitua o Art. 100 §§ 1° e 2°, da Constituição 
Federal, discriminada por órgãos da administração direta, autarquias e fundações, e por 
grupo de despesas, conforme definido no Art. 6°, desta Lei, especificando: 

a) número do processo judicial; 
b) número do precatório (processo administrativo); 
c) data da expedição do precatório; 
d) o (os) nome (s) do beneficiário (s); 
e) valor do precatório a ser pago. 

Art. 19 - Os Órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os 
processos referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do 
Estado, antes do atendimento da requisição judicial. 

A r t 20 - As Transferências para entidades privadas sem fins lucrativos que 
firmarem contrato de gestão com a administração pública estadual terão dotações orça
mentárias próprias na contratante em categona de programação, conforme definida no 
Art. 6°, § 2°, desta Lei, classificada no grupo de despesas "outras despesas correntes". 

SEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

3 
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Ar t 2 1 - Os Orçamentos Fiscsleds Seguridade Soci^ além dos Poderes 
Estsdums, do Mmistério Públieo, dos fundos, dŝ  
dssfundsçõesinsriturdssemanridsspelo Poder Púbireo Estadual, eompr^ 
empresas púbiieaseas sociedades de economia nriste em queoEstado, direte ou indi
retamente, detenbaamaioriá do oapitai soeisl eom direitoavoto. 

Parágrafo úmco-As despesas correntes das empresss públicasedas socie
dades de economia nnstaaque se r e f ^ e o ^ ^ desteartigo constarão do Orçamento 
Eiscaleda Seguridade Soci^, sendo as despesas de capitai previstas no Orçamonto de 
fuvestimontode que trataoArt.203,^^,incisoif, da Constituição Estaduai. 

Art22-Aemissãodetituios, caso necessária, será destinada ao atendi
mento de despesas com investimentos, amortização ou composição da divida púbiica 
estaduai, de acordo com autorização legislativa, devendoaproposta orçamentária para 
1999 consiguar as dotações orçamentárias para pagamento de tais despesas com fonte 
derecursosespecificasobotitulo^RECURSOSPROVENfENTESOAEMlSSÃOOE 
T^ULOS" 

Ar t 23-As despesas com pessoaleencargos sociais terão como limite má
ximo, no exercicio de Í999,oestabelecidonoArt ^,daLeiComplementarn^82,do 
27 de março de 1995, naforma do Art. 169 da Constituição Eederal. 

^I^-Aconcessão de qualquer vantagem,acriação de cargos ou alteração 
de carreiras somente seráadmitida se: 

a) rospeitadoolimitedequetrataopresenteartigo; 
b) bouver dotação orçamentária suficiente para atender ás promoções de des-

pesaseaosacréscimosdecorrentes. 

Ar t 24DAs demais despesas de custeio adnúms^ 
de reeuraos doTesouro Estedual uão poderão ter aumento resi em reiação sos créditos 
correspondentes noexercicio deÍ99S, salvo uocsso de comprovada iusuficiéucis de
corrente de expansão pstrimomal̂ mcremeuto fisico de serviços prestedosãcomuuida-
deoudenovasatribuiçõesrecebidasnoexerciciodei99Souno decorrer de 1999. 

Ar t 25-Na Lei Orçamentária Anuai, as despesas com juros^encargose 
amortizações da divida considerarão apenas as operações contratadas ou as prioridades 
ou as autorizações concedidas atéadate do encaminitamento do Prieto de LeiàAs-
sembiéia Legislativa. 

Ar t 26- ALei Orçamcutária consignará, no minimo, (vinteecinco 
porccnto^dareceiteprovenientedeimpostos, inclusiveadecorrente detransferêucias, 
ámanutençãoeao desenvolvimento do ensino, cumprindoodispostono Art. 2l2da 
Constituição EcderaleArt.2l6da Constituição Estedual. 
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Ar t 27 - A proposta orçamentária para o exercício de 1999 assegurará, na 
forma da Lei Federal n 0 9.424, de 24 de dezembro de 1996, os recursos para o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magisté
rio. 

Art. 28 - As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante 
contrato, convêmo, acordo, ajuste ou outros mstrumentos congéneres, ressalvadas as 
repartições de receitas tributárias e as destinadas a atender estado de calamidade públi
ca, legalmente reconhecido por ato do Governo do Estado, dependerão da comprovação 
por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua com
petência previstos no Art. 156 da Constituição Federal; 

I I - atende ao disposto no Ait. 212 da Constituição Federal, bem 
como no Art. 1- da Lei Complementar n 2 82, de 27 de março de 
1995, na forma do Art. 169 da Constituição Federal; 

IH - a receita própria, em relação ao total das receitas orçamentárias, 
inclusive as decorrentes de operações de créditos e de convénios, 
corresponde, pelo menos, a: 

a) 5%, se a população for maior que 150.000 habitantes; 

b) 4%, se a população for maior que 100.000 e menor ou 
igual a 150.000 habitantes; 

c) 3%, se a população for maior que 50.000 e menor ou 
igual a 100.000 habitantes; 

d) 2%, se a população for maior que 25.000 e menor ou 
iguala 50.000habitantes; 

e) 1%, se a população for menor ou igual a 25.000 habi
tantes. 

IV - não está inadimplente: 

a) com as contribuições do FGTS; 

b) com a prestação de contas relativas a recursos anteri
ormente recebidos da Administração Pública Estadu 
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mediante contratos, convénios, ajustes, contribuições, 
subvenções sociais e similares; 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais; 

d) com a COELCE; 

e) com a CAGECE 

V - no período de julho de 1997 a junho de 1998, matriculou um número 
mínimo de 70 % das crianças de 06 a 14 anos de idade. 

VI - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam 
incluídos na Lei Orçamentária do Município a que estiver subordi
nada a umdade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou em 
tramitação no legislativo, no exercício. 

§ 1° - As transferências de recursos do Estado para os municípios a que se 
refere o caput deste Artigo deverão ter finalidade específica e aplicação vinculada à 
programação de investimentos do Plano Plurianual 1996 - 1999 , com prioridade para 
municípios com até 100.000 habitantes. 

§ 2° - O cumprimento do disposto no inciso V, deste artigo, deverá ser ob
servado no período de julho a dezembro de 1998. 

ArL 29 - É obrigatória a contrapartida dos municípios para recebimento de 
recursos mediante, convénios, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo 
Estadual, podendo ser a contrapartida atendida através de recursos financeiros, huma
nos ou materiais ou de bens e serviços economicamente mensuráveis, tendo como limi
tes mínimos: 

a) 5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente 
de FPM menor ou igual a 1,6; 

b) 7,5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente 
de FPM maior que 1,6 e menor ou igual a 2,4; 

c) 10% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente 
de FPM maior que 2,4. 

Parágrafo único - A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos 
transferidos pelo Estado: 

<\ 
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I - oriundos de operações de crédito intemas e externas, salvo quando o 
contrato dispuser de forma diferente; 

I I - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, 
formalmente reconhecida, durante o período que esta subsistir; 

m - para atendimento dos programas de educação fundamental e das ações 
básicas de saúde; 

SUBSEÇÂO U 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL 

Ar t 30 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obe
decerá ao disposto no Art. 203, § 3°, inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, 
dentre outros, com recursos provementes: 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais; 
I I - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que mtegram exclu

sivamente o orçamento de que trata esta Subseção; 
m - de outras receitas do Tesouro Estadual. 

Parágrafo Único - A proposta orçamentária de que trata o capuf deste artigo 
obedecerá aos limites estabelecidos nos Arts. 23 e 24 deste Lei. 

SUBSEÇÃO m 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 
E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 31 - Para efeito do disposto nos Art. 49, inciso XDC, Art. 99, § I o , e 
Art. 136, da Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elabo
ração das propostas orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do 
Ministério Público: 
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I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto no 
Art. 23 desta Lei; 

n - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedece
rão ao disposto no Art. 24 desta Lei. 

ArL 32 - As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive do 
Tnbunal de Contas do Estado e do Tnbunal de Contas dos Municípios, do Poder Judi
ciário e do Ministério Público, serão encaminhadas à Secretaria do Planejamento e Co
ordenação - SEPLAN, na forma e prazo que possibilitem o atendimento ao disposto no 
inciso VI, do § 3°, do Art. 203 da Constituição Estadual. 

SEÇÃO m 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

Ar t 33 - Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento 
das empresas públicas e sociedades de economia mista em que o Estado detenha a mai
oria do capital social com direito a voto, de acordo com Art. 203, § 3°, inciso 0, da 
Constituição Estadual. 

A r t 34 - Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista de que trata o artigo anterior as normas gerais da Lei Federal n 0 4.320, de 17 de 
março de 1964, no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao de
monstrativo de resultado. 

Parágrafo único - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, 
no que couber, dos Arts. 109 e 110 da Lei n 0 4.320/64, para as finalidades a que se 
destinam. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 35 - Serão objeto de Projetos de Lei as adequações decorrentes de mo
dificações que venham a ser introduzidas no sistema constitucional tributário. 
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Art. 36 - Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tri
butária do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços 
de Transportes Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente sobre 
mercadorias ou serviços, e as alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo 
de receita bruta anual utilizado como indicador para defimr uma microempresa, tendo 
em vista o recebimento de tratamento tributário diferenciado pela Fazenda Pública Es
tadual. 

Ar t 37-0 incremento da arrecadação própna e a racionalização dos proce
dimentos relacionados com as obrigações tributárias principais e acessórias serão objeto 
de estudos e análises por parte do Poder Executivo. 

Art. 38 - As providências decorrentes das ações de que tratam os artigos 
anteriores serão consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas mensagens evidenciarão as 
repercussões financeiras associadas a cada propositura. 

Parágrafo único - Os Projetos de Lei mencionados no caput deste artigo le
varão em conta: 

I - os efeitos sócio-econômicos da proposta; 

n - a capacidade económica do contribuinte; 

I I I - a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto financeiro da 
proposta; 

IV - a modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e 

passivos da obrigação tributária; 

V - localização fora da região metropolitana; 

VI - geração de emprego. 

VII - distribuição de renda. 

9 
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CAPITULO V 

DA POLÍTICA DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 
OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 3 9 - 0 Banco do Estado do Ceaiá - BEC, na concessão de financia
mentos, obedecerá às seguintes políticas: 

I - atendimento ao reforço de capital de giro das micros, pequenas 
e médias empiesas mtegradas aos programas de desenvolvi
mento operados pelo BEC; 

n - prioridade para empreendimentos voltados para a ampliação da 
oferta de alimentos e geração de emprego e renda; 

m - implementação de programas de financiamento de culturas irri
gadas, preferencialmente em perímetros de irrigação já implan
tados, príorízando culturas de mercado; 

IV - programas de apoio á agropecuária em áreas mais aptas, com 
tecnologias de sistemas de produção modernos; 

V - programas especiais de crédito de apoio ao pequeno produtor 
rural, prioritariamente aos assentados nas Áreas Reformadas e, 
preferencialmente, via cooperativas agrícolas; 

VI - programas de assistência financeira e gerencial às micro e pe
quenas empresas, priorizando a ação de desenvolvimento no 
interior do Estado; 

VII - programas de financiamento às indústrias, objetivando a mo
dernização e ampliação do parque industrial existente e a im
plantação de novas indústrias, priorizando os setores de agroin
dústria, têxtil/confecção, mineração, calçados e pesca; 

V m - financiamentos condicionados ao cumprimento das normas de 
respeito ao meio-ambiente, através de atestados específicos de, 
no mínimo, um órgão oficial de controle ambiental. 
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IX - programas de apoio à capacitação tecnológica do setor produti
vo e de serviços do Estado do Ceará; 

X - programas de modernização da infra-estrutura tecnológica, prio
rizando as áreas de: normalização metròlógica, regulamentação 
técnica, certificação, ensaios e testes laboratoriais; . 

XI - programas de apoio à pesquisa e desenvolvimento em parceria 
com universidades, institutos de pesquisa e parques de desen
volvimento tecnológico, priorizando as áreas de biodiversidade, 
biotecnologia e meio ambiente; 

XII - programas de melhoramento de pastagem e implantação de 
pastagem resistente à seca; 

XUI - programa especial de crédito de apoio à cotonicultura e fruti
cultura 

A r t 40 - Os encargos de empréstimos e financiamentos concedidos pelo 
Banco do Estado do Ceará - BEC não poderão ser inferiores aos respectivos custos de 
captação e administração, ressalvados os casos disciplinados em legislação específica. 

A r t 41 - A concessão ou renovação de qualquer empréstimo ou financia
mento por parte do BEC somente poderá ser efetuada se o contratante estiver adim
plente com o Estado do Ceará, seus órgãos e entidades mtegrantes da Administração 
Pública Estadual e com a previdência social. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS 
HUMANOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Ar t 42 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respei
tando-se os termos do Art. l s da Lei Complementar n- 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art. 169 da Constituição Federal. 

Ar t 4 3 - 0 pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal 
somente poderá ser efetuado no exercício de 1999, em folha complementar, condicio
nado à existência de previa c suficiente dotação orçamentária. 

Zl 
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CAPITULO v n 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 44 - São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de 
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de des
pesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 45-0 Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado à sanção até o 
encerramento da sessão legislativa. 

Art. 46 - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encaminhado para 
sanção até 31 de dezembro de 1998 a programação dele constante poderá ser executa
da, em cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da 
proposta originalmente encaminhada à Assembléia Legislativa, atualizada nos termos 
dos Arts. 11 e 12 desta Lei, até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Or
çamentária. 

§ I o - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a 
utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2- Após promulgada a Lei Orçamentária, os saldos negativos apurados 
em virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na Assembléia 
Legislativa serão ajustados, mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de 
créditos adicionais suplementares, com base em remanejamento de dotações e publi
cados os respectivos atos. 

§ 3̂  Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações 
para atendimento de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento de bene
ficios previdenciários a cargo do Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, 
com pagamento do serviço da dívida estadual e com pagamento das despesas correntes 
relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde - SUS. 

ArL 47 - Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção gover
namental dos autógrafos do projeto de lei orçamentária anual e dos projetos de lei de 
créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará, em meio magnético de processamento 
eletrônico, os dados e informações relativos aos autógrafos, indicando: 

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos 
projetos originais, o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por 
fonte, realizados pela Assembléia Legislativa. 
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n - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalha
mentos fixados no Art. 6°, desta Ld, as fontes e as denominações atri
buídas. 

Art. 48 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentári
os aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para 
cada categoria de programação e respectivo grupo de despesa, fonte de recurso, especi
ficando o elemento da despesa. 

Art 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

z; 
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^ MENSAGEM N0 6.364 
[ 'l MATÉRIA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
\ ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
V>£% • % EXERCÍCIO DE 1999, E DÃ OUTRAS 

.ASSEMBLÉIA 

PARECER N 0 L0076/98 

Anenta: Projoto de Lel de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 1999. Inexis tência de 
ofensa a comandos financeiros e 
orçamentários, constitucionais e 
infraconstitucionais. Admissibilidade da 
proposição. 

O E x c e l e n t í s s i m o Sr. Governador do Estado do Ceará , 
a t r a v é s da Mensagem n 0 6.364, apresenta ao Poder L e g i s l a t i v o 
p r o j e t o de l e i , objetivando dispor sobre as d i r e t r i z e s 
o r ç a m e n t á r i a s para o e x e r c í c i o f i nance i ro de 1999. 

I I 

2. Inicialmente, ressalte-se que a i n i c i a t i v a do 
projeto de l e i de diretrizes orçamentárias encontra-se na 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, por força do 
mesmo a r t . 203, em seu caput. 

3. Portanto, a proposição em exame espelha a 
competência privativa do Governador do Estado em i n i c i a r o 
processo legislativo referente a l e i s que disponham sobre 
matéria orçamentária (também previ sta no art. 60, § 2 o, * c', 
CE/85). 

4. Em outro aspecto, determina a Carta Estadual de 
1989, no § 2 o do seu art. 203, que a " l e i de diretrizes 
orçamentárias definirá as metas e prioridades deduzidas do 
plano plurianual, a serem aplicáveis no exercício de atividades 
administrativas em ge ra l , inc lu indo as despesas de c a p i t a l para 
o e x e r c í c i o f i nance i ro subseqúen te , orientará a elaboração da 
l e i orçamentária anual, assegurada a ordem cronológica prevista 
no plano plurianual, disporá sobre as alterações na legislação 

Assemblélo legislativo do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: [65)1157 
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EXERCÍCIO DE 1999, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

trihutári a e es babelecerâ as di re t r izes po i l t i ca s para 
observância pelas agências financeiras o f i c i a i s de fomento..." 

5. Por sua vez, examinando cada artigo da 
proposição, confrontando-os com a Constituição Federal de 1988, 
com a Carta Estadual de 1989, com a Lei federal n 0 4.320, de 17 
de março de 1964 (Estatui normas gerais de d i r e i t o financeiro 
para a elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do D i s t r i t o Federal), e 
com o Código de Contabilidade do Estado do Ceará, observamos o 
atendimento do projeto às finalidades prescritas 
constitucionalmente, nos contornos regulamentares da legislação 
infraconstitucional citada, nas partes que podem ser 
consideradas legitimamente recepcionadas. 

6. O único defeito encontrado na proposição situa-se 
na alínea *o' do inciso I I do a r t . 5 o, na referência ao 
parâgrado único do art. 60 das DisposicOes Transitórias da 
Carta Federal, desde que, em face da Emenda Constitucional n 0 

14, de 12 de setembro de 1996, o destacado a r t . 60 não mais 
possui um parágrafo único, mas sete parágrafos, devendo, por 
conseguinte, por emenda parlamentar retificadora, a remissão da 
citada alínea 1o', do inciso I I , do ar t . 5 o do projeto, ser ao 
caput e parágrafos do art . 60 do ADCT da Constituição Federal. 

7. Ao mais, só cabe ponderar que o a r t . 34 da 
proposição, ao almejar que não se apliquem às empresas públicas 
e às sociedades de economia mista em que o Estado detenha a 
maioria do capital social com d i r e i t o a voto, "as normas gerais 
da Lei federal n 0 4.320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime con tábi 1, á execução do orçamen to e ao 
demonstrativo de resultado", excetuando-se "a ap l icação , no que 
couber, dos Arts. 105 e 110 da Lei n* 4.320/64, para as 
finalidades a gue se destinam", encontra fundamento na própria 
Lei federal n* 4.320/64, a qual, em seu ar t . 99, determina que 
"os serviços públicos industriais ( . . . ) manterão contabilidade 
especial para determinação dos custos, ingressos e resultados, 
sem p r e j u í z o da escrituração patrimonial e financeira comum". 

8. Por fim, não vislumbramos qualquer ofensa ao 
Plano Plurianual do Estado do Ceará. 

I I I 
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I 
MENSAGEM Ne 6.364 

'< MATÉRIA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
1 / / . k z ^ í ^ C i ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCfCIO DE 1999, E DÁ OUTRAS 

ASSEMELHA 

f 

9. Pelo exposto posicionamo-nos pela admissibilidade 
da proposição, devendo, unicamente, ser sanado, por emenda, o 
defeito jurídico destacado. 

10. É o nosso parecer, à consideração da egrégia 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA UGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
18 de maio de 1998. \J 

^wàfrf\)§{im^ . 
Fefnanco Antônio Costa de Oliveira 

Procurador 
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EMENDA N 0 01 

Altera o artigo 27 do Projeto de 
Lei que acompanha a 
Mensagem N" 6.364 

Art. 1° - O artigo 27 do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 1999, passa a ter a seguinte redação: 

"Art 27 - A proposta orçamentária para o exercício de 1999 assegurará 
dotações orçamentárias próprias para o Fundo de Manutençáo e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, 
na forma do disposto na Lei N" 9.424, de 24/12/96." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 11 de maio de 1998. 

> Jb;—^ 
Deputado Mauro Filho 

PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a alteração da redação do artigo 27 do 
projeto de lei em referência, recuperando a redação da LDO de 1998, que 
determina que a lei orçamentária anual contenha dotações orçamentárias 
próprias para o Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério. 
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EMENDA N 0 02 

Acrescenta o inciso IV ao 
artigo 29 do Projsto de Lei que 
acompanha a Mensagem N* 
6.364 

Art. I o - Fica acrescido ao artigo 29, do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para 1999, inciso IV com a seguinte 
redação: 

"Art. 29 - É obrigatória a contrapartida dos municípios 

a) 
b) 
c) 

Parágrafo Único - A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos 
transferidos pelo Estado: 

I -

IV - para os municípios qus estiverem incluídos no universo dos 18 mais 
pobres do Estado do Caará, segundo ranking da Secretaria do 
Planejamento e Coordenação do Estado do Caará. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÃ, aos 11 de maio de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a inclusão no artigo 29 de inciso 
desobrigando da contrapartida os municípios que estejam incluídos entre os 18 
mais pobres do Ceará. Este dispositivo já faz parte da LDO vigente. 

Jl j- . 
Deputado Mauro Filho 

P P S 

^ 
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C E A I . A 

UGISLAIHA 
EMENDA N 0 03 

Altera o § 2°, do art 46, do 
Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N* 6.364 

Art. 1° - O § 2°, do artigo ,46, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para 1999 passa a ter a seguinte redação: 

•Art.46-

§ 2° - Após promulgada a Lei Orçamentária, os saldos negativos apurados em 
virtude de emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na 
Assembléia Legislativa serão ajustados mediante abertura, por Decreto do 
Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base em 
remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados antes da divulgação 
do Quadro de Detalhamento da Despesa a que se refere o art. 49 desta Lei." 

< 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 ds maio de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apenas maior clareza na redação do 
dispositivo, que omitiu o Quadro de Detalhamento da Despesa. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 
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ASSEMBLÉIA 

C i A I . A 

LEGISLAmA 
EMENDA N* 04 

Altera o artigo 48 do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N" 6.384 

Art. 1 o - O artigo 48, do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para 1999 passa a ter a seguinte redação: 

"Art 49 - A Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual divulgará, por unidade orçamentária 
de cada órgão, fundo o entidade que integram os orçamentos, o Quadro de 
Detalhamento da Despssa, especificando o programa de trabalho, natureza 
da despssa s fonte de recursos." 

Art. 2° - A redação anterior do artigo 49 permanece inalterada, devendo o 
mesmo ser renumerado para artigo 50. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 11 de maio de 1998. 

IA—^ 
Deputado Mauro Filho 

PPS 

zz> 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei de diretrizes orçamentárias para 1999 omitiu a 
obrigatoriedade de publicação do Quadro de Detalhamento da Despesa, o que 
já é previsto na LDO vigente (artigo 45). 
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EMENDA N 0 05 

t 

Aftera o caput e a alínea "o", 
do inciso II, do artigo 5°, do 
Projeto ds Lei qus acompanha 
a Mensagem N 0 6.364 

Art. I o - O caput e a alínea "o", do inciso II, do art 5°, do Projeto de Lei 
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 1999 passam a ter a 
seguinte redaçfio: 

"Art. 5° - O projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo 
encaminhará à Assembléia Legislativa será constituído de: 

II - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS: 

o) demonstrativo consolidadopqr órgão e entidade e por projeto/atividade, 
dos recursos de que trata a alínea^rpdeste artigo, destinados à manutenção e 
ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a 
universalização do seu atendimento e a remuneração condigna do magistério, 
nos termos do capuf do Art. 60 e seu parágrafo único do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal;" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de maio de 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apenas corrigir uma atecnia na 
redação original do dispositivo. 
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ASSEMBLEIA 
C E A I . A 

LEGISLAmA 
EMENDA N 0 06 

Altera a alínea "b", do inciso lll, 
do artigo 5°, do Projsto ds Lei 
que acompanha a Mensagem 
N 0 6.364 

Art. 1° - A alínea "b", do inciso lll, do artigo 5°, do Projeto de Lei que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 1999, passa a tsr a seguinte 
redação: 

"Art.60-

lll - DEMONSTRATIVOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES 
/ 
b) demonstrativo da receita de outras fontes;" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 ds maio ds 1998. 

^ 
— 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a correção de uma atecnia na redação 
da alínea "b", do inciso lll, do artigo 5°, que estabelece que constará por órgão o 
entidade, demonstrativo da receita de todas as fontes. No entanto, a única 
receita especificada por órgão o entidade é a receita de outras fontes, vez que a 
receita do tesouro, da conta única, não ó carimbada por órgão e nem por 
entidade. 
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ASSEMBUIA 
C I A I . A 

LEGISLAmA EMENDA N 0 07 

y 
Q> 

Altera o §2°, do artigo y , do 
Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N 0 6.364 

Art. 1° - O § 2°, do artigo 5°, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para 1999, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5 o- : 

§2*-Os relatórios de que tratam as alíneas 'e", T , V . "h" o T , do inciso II, 
deste artigo especificarão em colunas, totalizando separadamente as fontes de 
recursos, distinguindo os previstos nas alíneas "a" e "b", do indso lll, do Art. 6°, 
desta Lei;" 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 ds maio de 1998. 

—* h 
Deputado Mauro Rlho 

PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva apenas corrigir uma atecnia na 
redação original do dispositivo. 
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C E A I . A 

LEGISLATIVA 
EMENDA N 0 08 

Suprime o § 3°, do artigo 6°, 
do Projeto de Lei que acompa
nha a Mensagem N" 6.364 

Art. 1° - Fica suprimido o § 3°, do artigo 6 o, do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para 1999. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 11 do maio de 1998. 

Z:/^ 
Deputado Mauro Filho 

PPS 

/? 

JUSTIFICATIVA 

A autorização constante deste dispositivo contraria o art. 167, VII, 
da Constituição Federal e o art. 205, VI, da Constituição Estadual, que proíbem a 
"concessão ou utilização ds créditos ilimitados". 

Ademais, como a inclusão de um grupo de despesa num projeto 
ou numa atividade pode ser feita por crédito suplementar ? Ao nosso ver, tal 
crédito deve ser espedal, já que os grupos de despesas são aprovados pela lei 
orçamentária anual. 
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U G I S L A T M 
EMENDA N 0 09 

- f 

Suprime o § 4 o , do artigo 6°, 
do Projeto de Lei que acompa
nha a Mensagem N 0 6.364 

Art. 1° - Fica suprimido o § 4 o, do artigo 6°, do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para 1999. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de maiode 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

Seguindo o mesmo raciocínio da emenda anterior, como modificar 
uma fonte de recursos aprovada na lei orçamentária anual, senão através de um 
crédito adicional ? O dispositivo alega as necessidades de execução. Ora, os 
créditos adicionais são a forma legal de se modificar os orçamentos o ocorrem 
exatamente para atender às necessidades da execução. Daí sugerirmos a 
supressão do dispositivo. 
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LEGISLAim 
EMENDA N" 10 

^ 

Altera o inciso I do artigo 13 do 
Projeto de Lei que acompa-
Mensagem N* 6.364 

Art. 1° - O inciso I do artigo 13, do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para 1999, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13-Na programação da despesa nfio poderfio ser 

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e 
legalmente instituídas unidades executoras." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 ds maio ds 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta pela presente emenda impede a fixação de 
despesa para uma unidade orçamentária que não exista legalmente. Tal 
dispositivo consta da LDO da União. 
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EMENDA N 011 

Altera o artigo 20 do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N 0 6.364 

Art. 1° - O artigo 20 do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 1999, passa aterá seguinte redaçào: 

"Art. 20 - As transferências para entidades privadas sem fins lucrativos que 
firmarem contrato de gestão com a administração pública estadual terão 
dotações orçamentárias próprias na contratante em categoria de programação, 
conforme definida no Art. 6°, § 2°, desta Lei, classificada no grupo de despesas 
"outras despesas correntes", incluindo-se as principais metas constantes do 
contrato ds gsstão." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 11 de maio de 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 20 do presente projeto de lei determina que os orçamentos 
terão dotações orçamentárias próprias para a transferência de recursos para 
entidades privadas sem fins lucrativos. A presente emenda determina que além 
dos recursos específicos, deverão constar do orçamento as principais metas dos 
respectivos contratos de gestão entre o Estado o estas entidades. 
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EMENDA N 012 

Inclui novo artigo no Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N" 6.364 

Art. 1 o - Inclua-se na SEÇÃO II - SUBSEÇÂO I - do Projeto de Lei que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999, artigo com 
a seguinte redaçfio: 

"Art. -Caberá ao órgfio transferidor 

I - verificar a implementação das condições previstas nos artigos 28 o 29, 
exigindo, ainda, dos municípios, que atestem o cumprimento dessas 
disposições, inclusive através dos balanços contábeis de 1998 e dos exercícios 
anteriores, da lei orçamentária para 1999 e demais documentos comprobatórios; 

II - acompanhar a execução das atividades e dos projetos desenvolvidos com os 
recursos transferidos." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 ds maio ds 1998. 

/ ^ 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda define que a exigência do cumprimento dos 
requisitos para transferências de recursos aos municípios, constantes dos 
artigos 28 e 29 do presente projeto de lei, fiquem a cargo do órgão transferidor 
dosrecursos. 
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EMENDA N013 .nfl* 

Y 

Suprime o artigo 43 do Projeto 
de Lei que acompanha a Men-
gem N* 6.364 

Art. 1° - Fica suprimido o artigo 43 do Projeto de Lei que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 11 ds maiode 1998. 

/ - _s> 
Deputado Mauro Filho 

PPS 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 43 do projeto de lei em referência estabelece que "o 
pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal somente 
poderá ser efetuado no exercício de 1999, em folha complementar, condicionado 
à existência de prévia o suficiente dotação orçamentária. Segundo nosso 
entendimento, caso o Governo queira fazer qualquer pagamento de pessoal 
além da folha normal o não haja dotação orçamentária, não poderá ser solicitado 
crédito adicional, o que irá contrariar a LDO. Dessa forma, o Governo ficará 
impedido de fazer tal pagamento ? 
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LEGISLATHA 
EMENDA N" 14 

Altera o artigo 48 do Projeto de 
Lel que acompanha a Mensa
gem N* 6.364 

Art. 1 o - O artigo 48 do Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 1999, passa a tsr a seguinte redação: 

"Art. 48 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados 
para cada órgão ou entidade, unidade orçamentária, classificação 
funcional-programática, meta global e programática, região, categoria de 
programação o respectivo grupo de despesa, fonte de recursos, especificando o 
elemento da despesa." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 11 ds maio de 1998. 

zo-
Deputado Mauro Filho 

PPS 

JUSTIFICATIVA 

O texto originalmente encaminhado estabelece qué o empenho da 
despesa obedecerá o limite para cada categoria de programação, grupo de 
despesa e fonte de recursos. Ora, quando aprovada, a lei orçamentária 
estabelece limites não só para estas classificações. Portanto, a presente 
emenda estabelece que o empenho da despesa obedecerá os limites das 
dotações orçamentárias em todos os níveis de classificações existentes. 
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EMENDA N" 15 

* 

Inclui novo artigo no Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N" 6.364 

Art. 1° - Indua-se, onde couber, no Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercido de 1999, artigo com a seguinte 
redação: 

"ArL - O Poder Executivo disponibilizará até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, podendo ser por 
meios eletrónicos, demonstrativos contendo a discriminação das metas 
programáticas s dos projetos em execução, informando o andamento ft^& 
e financeiro de suas ações até 30 de junho de 1998." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 ds maio de 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a inclusão de artigo determinando que 
o Poder Executivo encaminhe ao Legislativo, até 30 dias após o 
encaminhamento da proposta orçamentária, informações referentes à execução 
física o financeira das metas e dos projetos. A aprovação desta propositura será 
uma forma de forçar o acompanhamento físico dos orçamentos. 

Anomblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



/"A 

JÊ^ 
C E A I A 

A 
EMENDA ND16 

Acrescenta ao artigo 10 do 
Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N 0 6.364» os pará
grafos 1",2",3"s4" 

Art. I o - Ficam acrescidos ao artigo 10 do Projeto de Lei que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999, os parágrafos 1°, 2°, 3° e 
4°, os quais terão a seguinte redação: 

"Art. 10 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na 
forma o com o detalhamento estabelecidos na lei orçamentária anual. 

§ 1° - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições 
de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos 
projetos ou atividades correspondentes. 

§ 2 o - Os decretos de abertura de créditos suplementares, autorizados na lei 
orçamentária anual, serão publicados com exposição de motivos que inclua a 
justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre a 
execução dos projetos ou atividades atingidos o das correspondentes metas. 

§ 3° - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito 
adicional. 

§ 4° - Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoal e encargos 
sociais serão encaminhados à Assembléia Legislativa por intermédio de projetos 
de lei específicos o exclusivamente para essa finalidade." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de maio de 1998. 

Deputado Mauro Filho 
PPS 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda propõe a inclusão no artigo 10 de parágrafos 
que determinam que os decretos de abertura de créditos adicionais, inclusive os 
autorizados na lei orçamentária anual, sejam acompanhados de exposições de 
motivos justificando a sua necessidade e indicando as consequências das 
anulações de dotações sobre a execução dos projetos, atividades e metas. 

o 
Deputado Mauro Filho 

PPS 

Awembléla LegUlaWva do Estadó do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N 017 

*K 

Acrescenta o inciso VIL ao 
artigo 13, do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 
N 0 6.364 

Art. 1° - Fica acrescido ao artigo 13 do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999, inciso VII com a seguinte 
redação: 

"Art 13 - Na programação da despesa não poderão ser 

VII - classificadas como atividades dotações quo visem ao 
desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das quais resultem 
produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação do 
Governo, bem como classificados como projetos ações ds duração 
continuada." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de maio de 1998. 

ir^^ 
Deputado Mauro Filho 

PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva conceituar o que deve ser classificado 
como um projeto ou uma atividade. 

Assembléia Leglslattva do Estadó do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N e 18 

Acrescenta o inciso Vlll ao 
artigo 13, do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 
N" 6.364 

Art. 1° - Fica acrescido ão artigo 13 do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999, inciso Vlll com a seguinte 
redação: 

"Art 13 - Na programação da despesa não podarão ser: 

VII I- consignados na fonte "Convénio com Órgãos Estaduais" recursos 
transferidos das Secretarias ou órgãos equivalentes para suas entidades 
vinculadas, devendo tais dsspesaa serem consignadas como 
transferências intragovernamentais." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 11 de maio de 1998. 

/A- ' 
Deputado Mauro Rlho 

PPS 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva eliminar o grande volume de 
convénios estaduais no orçamento, o que mascara uma despesa que deve estar 
Consignada como transferência intragovemamental. 

Assembléia Legislativa do Ertadó do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://wnvw.al.ce.gov.br 
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P O D E R D O P O V O 

^ ? « W É I A 
LEGISLATIVA 

^ 

Acrescenta Alíneas ao Inciso 11 
do Art. 5 o , do projeto de Lei de 
Oiretrizes Orçamentárias, anexo 
a mensagem n° 6364/98 

Art. 1° - Adiciona-se Alíneas ao Ineiso II, do Art. 5°, do Projeto de Lei 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 1999, com a 
seguinte redação: 

Art. 5' 

II- DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS 

t) demonstrativo consolidado, por regiflo e por projeto/atividade, 
dos recursos destinados ao Setor Primário; 

u) demonstrativo consolidado, por regiflo e por projeto/atividade, 
dos recursos destinados ao meio ambiente; 

v) demonstrativo consolidado, por órgflo, das despesas com 
propaganda ou qualquer tipo de divulgação governamental; 

x) demonstrativo consolidado, referente aos últimos cinco anos, das 
despesas com juros, amortizaçflo e encargos da dívida interna e 
juros, amortizaçflo o encargos da divida externa. 

z) demonstrativo consolidado da relaçflo de precatórios judiciais, 
por órgflo. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 13 DE MAIO DE 1998 

/ 
J 

Deputado João Atfredo 
Líder do Partido dos Trabalhadores 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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P O D E R D O P O V O 

JV$£EMBLIIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta pela presente emenda busca inserir elementos 
na peça orçamentária, de forma a propiciar melhores condições de um 
acompanhamento mais eficiente por parte da sociedade civil em relação a lei 
orçamentária. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA No ao 

Acrescenta Parágrafo Único, ao 
Art. 9°, do projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, anexo 
a mensagem n06364/98 

Art. 1 o - Adiciona Parágrafo Único ao Art. 9° do projeto de Lei que 
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1999: 

Art. 9' 

Parágrafo Único - O Poder Executivo divulgará na rede INTERNET 
as emendas aprovadas pelo Poder Legislativo e vetadas pelo Executivo. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 13 DE MAIO DE 1999 

vj^/u/t 
\_/ 

Deputado João Alfredo 
Líder do Partido dos Trabalhadores 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP « I T » * » - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX ( „ ) , .57 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda busca inserir elementos que promova uma maior 
transparência para toda a sociedade do processo de constnjçâo da oeca 
orçamentária. 

- "AREIRA, 2807 - CBP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 . TELEX (85? 
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EMENDA ADITIVA N° o? ̂  

MP ^ 
P O D t « D O P O V O 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Parágrafo Único ao 
Art. 42, do projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, anexo 
a mensagem n06364/98 

Art. 1 o - Adiciona-se Ineiso ao Art. 42 do projeto de Lei que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o ano de 1999, passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 42 

Parágrafo Único - A Administração Pública Estadual deverá 
promover a recuperação da capacidade do poder de compra do salário 
do servidor, ressalvadas as disposições contidas no caout deste artiao: 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 13 DE MAIO DE 1998 

d&v-A 
Deputado João Alfredo 

Líder do Partido dos Trabalhadores 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva tem a preocupação com a valorização e 
profissionalização do servidor estadual, pois a deterioração dos salários ó a 
uma das principais causas para as deficiências existentes nos serviços 
públicos. 

Por outro lado, preceitos constitucionais existentes na Constituição 
Federal asseguram ao trabalhador a manutenção do poder de compra dos 
seus salários. 

AV, DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA N 0 

Acrescenta Alínea ao Ineiso IV 
do Art. 28, do projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, anexo 
a mensagem n 0 6364/98 

Art. 1 0 - Adiciona-se ao Art.28, Ineiso IV, do projeto de Lei que dispõe 
sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 1999, Alínea, com a 
seguinte redação: 

Art. 28 

II- nâo está inadimplente: 

t) com a prestaçáo de contas junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios; 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 13 DE MAIO DE 1998 

J^L 
Deputado João Alfredo 

Líder do Partido dos Trabalhadores 

AV. DES. MOREIRA, W H - CEP « U K M » - FORTALEZA-CEARA - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX C85)1.57 
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LEGISLATIVA 

Justificativa 

A emenda reforça o aparelho fiscalizador do Estado no que diz 
respeito á aplicação dos recursos públicos por parte dos prefeitos 
Municipais. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CE AR A - DDR 277.2500/277.299? - TELEX (85)1157 
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LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA N as 
Altera o Inciso I do Art. 39°, do 
projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, anexo a 
mensagem n06364/98 

Art. 1 0 - O Inciso I do Art. 39° do projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o ano de 1999, passa a ter a seguinte redação: 

Art.310 -
i 

I - atendimento ao reforço de capital de giro das micro, pequenas e 
médias empresas, como também empreendimentos do setor informal da 
economia, integradas aos programas de desenvolvimento operados pelo 
BEC 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 13 DE MAIO DE 1998 

^ _ x 

Deputado João Alfredo 
Líder do Partido dos Trabalhadores 

AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1 
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ASSEMBLEIA 
LEOISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta proposta é permitir aos empreendimentos urbanos e 
rurais do setor informal da economia as oportunidades de financiamento de 
capital de giro facultadas pelo BEC as empresas do setor formal, dado que 
os empreendimentos do setor informal são preponderantemente familiar e 
por conseguinte intensivo de mão-de-obra, funcionando como um importante 
instrumento de gerção de emprego e renda. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.299? - TELEX (85)1157 
JO 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Acrescenta Ineiso ao Art. 39°. 
do projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, anexo a 
mensagem n06364/98 

Art. 1 o - Adiciona-se Inciso Art. 39° do projeto de Lei que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o ano de 1999, passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 39' 

XIV - programas de financiamento ao segmento de Artesanato, 
adequado as pecularidades do segmento. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 13 DE MAIO DE 1998 

Deputado João Alfredo 
Líder do Partido dos Trabalhadores 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSlMHCtnt 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda aditiva busca inserir elementos na peça 
orçamentária, de forma a propiciar melhores condições do processo de 
intervenção do governo estadual de superação da miséria e geração de 
emprego e renda. 

O setor informal urbano representa, segundo pesquisas do Ministério 
do Trabalho, em torno de 30% do total de emprego da economia nordestina, 
de pessoas que estão situadas entre os níveis de sobrevivência e de miséria, 
portento carente de apoio público, dado a inviabilidade da assistência 
bancária privada em função da visão estritamente financeiro e de curto-prazo 
destas empresas. 

O segmento de artesanato tem um importante efeito "para trás" e "para 
frente", em especial para o setor de turismo fonte importante de geração de 
emprego e renda. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 
N." 6.364/98 QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
1999. 

EMENDA ADITIVA N. 0 o l 5" 

Acrescenta ao art. 5* do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
7 Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 1999, o 

\ inciso que indica. 

Art. 1° - Acnescent̂ s&ao ait. 5°, o inciso V com a seguinte redação: 

! V- discriminação da legislação da receita e da dewesa. referente ao orçamento físcal e da 
seguridade social. 

/ ' 

Deputado EU 
Líder do Pi 

JUSTIFICATIVA 

È imprescindível constar, na Lei orçamentária anual, a legislação pertmente à 
despesa e receita públicas, pelo menos nos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

DeputadcHTQPO 
Líder d 

TANA 

Assemblélo legislativa do Ettado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA N. 0 3-6 

/ 
\ 

Modifica a redação do art. 20 do Projeto de 
Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999. 

Ar t 1° - O art. 20 passa aterá seguinte redação: 

Art. 20" - As entidades sem fins lucrativos que forem qualificadas como Organizações 
Sociais_pelo Estado e firmarem contratos de gestão com a administração pública estadual 
terão dotações orçamentárias próprias, identificadas por contratante, vinculadas às 
programações das unidades orçamentárias controladas, classificadas por categorias de 
programação e grupos de despesa, conforme defjmtjos no art. 6o desta Lei, incluindo-se as 
principais metas constantes no contrato de gesti 

Deputado 
Líder d 

JUSTIFICATIVA 

Foi aprovada no final de 1997 uma Lei que trata das Organizações Sociais. Para 
uma entidade sem fins lucrativos realizar funções públicas ou serviços públicos, fàz-se 
necessário ser qualificada pelo Estado, como Organização Social e esta transferência de 
atribuições se dará através de um Contrato de Gestão. O texto do art. 20 omite as 
determinações deste dispositivo legal. 

Além da inclusão deste aspecto, esta emenda objetiva tomar mais transparente a 
programação e aplicação de recursos que serão geridos por estas Organizações Sociais e 
assegurar-lhes dotações orçamentárias próprias. 

Deputado 
Líder do 

Assemblélo Legislativa do Estodo do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 • Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: [085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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U G Í S L A Í l l A EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica a redação do §§ 1° do arL 28 do Projeto de 
Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 1999. 

Ar t 1* - O §§ 1° do art. 28 para a ter a seguinte redação: 

Art.280 -

§§ 1° - As transferências de recursos do Estado para os municípios a que se refere o 
"caput" deste artigo deverão ter finalidade específica^ aplicação vinculada à programação 
de investimentos de Plano Plurianual 1996/99, cora prioridade para imifficfpios até-6&000 
habitantes. / /CK / / tO-Goa' 

Deputado ECTKMlO^ANTANA> 

Líder do PS 

JUSTIFICATIVA 

Quase a totalidade dos municípios do Ceará tem oppulação com mesmos de 100.000 
habitantes. Neste caso, todos têm prioridades e nãpsao observados o que preceitua a 
Constituição Estadual quanto à redução das disparidades regionais. 

Deputado E 
Líder do 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: [85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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^ ^ A D ^ 

^ o ^ l ^ r a ^ EMENDA ADITIVA N." 

Acrescenta ao Parágrafo Único do Art. 29 do 
Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999, o inciso 
que indica. 

Art. 1° - Acrescente-se ao Parágrafo Único do art. 29 o inciso IV com a seguinte redação: 

Art.29 0-

IV - aos municípios incluídos nos bolsões de 
de combate à pobreza. 

identificados'como áceas prioritárias 

Deputado £ 
Líder do BSB 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa contribuir com as medidas governamentais de combate à pobreza. 
O IPLANCE, através de estudos» identificou inúmeros municípios cearense em situação de 
pobreza extrema. Para os mesmos, o Governo Estadual/áeyniu um programa de combate a 
pobreza. 

Deputado EUDORO S 
Líder do PS 

Assemblélo Legltlallva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 • Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: [085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGISLATHA E M E N D A A D I T I V A N B ^ ^ 

^ 
^ 

Acrescenta ao art 13 do Projeto de Lei que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 1999 o inciso que indica. 

Ar t 1° - Acrescente-se ao ait. 13 o inciso VH, com a seguinte redação: 

Ar t 13° -
VII - Previstos recursos com a celebração, renovação e prorrogação de contrato de locação 
e arredamento de quaisquer veiculos, para representação pessoal e para uso em trabalho, 
salvo em situação não previstas que determinam aumento no volume ao trabalho 
institucional, e que não podem ser atendidas/a purto prazo, com/a/frota de veículos 
disponível. 

Deputado EUDO 
Líder do 

JUSTIFICA 

Observa-se na administração pública estadual o aumento de contratos de locação de 
veículos, inclusive por período de um ano com prorrògkção. O custo destes contratos daria 
para adquirir novos veículos. O Estado está criandòuma oportunidade de negócios para a 
iniciativa privada com prejuízo para o Tesouro Esl/J"~' 

Deputado EUDORO, 
Líder úoVBB 

iFT 

Assemblélo Leglilatlvo do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 • Dionísio Torres 
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C I A • A 
EMENDA MODIFICATIVA N. 0 3 0 

r 
^ 

Modifica as redações dos incisos I I e IV do art. 13 do 
Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999. 

Art. 1° - Os incisos I I e IV do art. 13 passam aterás seguintes redações: 

Ar t 13° 
n - incluídos despesas a título de investimento em regime de execução especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do art. 205 da Constituição Estadual. 

IV - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 
substituições daqueles com mais de quatro (04) anos de uso ou danificados que exijam 
substituição^ de uso do Governador e do Vice Gdvdtnador, Presidentes da Assembléia 
Legislativa, Tribunal de Justiça e dos Tríbuiuus de Contas, Secret^pçs de Estado, 
Procurador Geral de Justiça e Procurador Geral do Estado. 

Deputado EUD 
Líder do PSB 

JUSTIFICATIVA 

A categona de despesa Investimento em Regime de Execução Especial é uma 
aberração da contabilidade pública. Somente em casos de calamidade pública pode-se abrir 
precedentes para alocar recursos nesta rubrica. Alocar um volume considerável de recursos 
nesta categoria dificulta a fiscalização dos Tribunais de Contas e facilita a corrupção. 

Os automóveis de representação devem ser jfe /iso dos ocupantes dos mais elevados 
cargos diretivos e políticos do Estado. 

^ 
Deputado EUD Líder do 

Assembléia Legislativo do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277^2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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U G I S L A T M EMENDA 

Acrescenta ao art 10° do Projeto de Lei que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias os 
parágrafos que indica. 

Art. 1° - Acrescente-se ao art. 10° os §§ 1° e 2° com as seguintes redações: 

Art. 10°-
§§ 1° - Acompanharão os projetos de Lei relativos aos créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução dos projetos ou atividades 
correspondentes. 

§§ 2° - Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e encargos sociais serão 
encaminhados às Assembléia Legislativa por meiq/op projetos de lei específicos para 
atender exclusivamente a esta finalidade. 

Deputado 
Líder do P 

JUSTIFICATIVA 

As mensagens que acompanham os projetos de lei que solicitam autorização para 
abertura de créditos adicionais não justificam a criação de novas despesas e omitem as 
repercussões de despesas anuladas para atender aos gastos solicitados. Sabemos que as 
anulações de despesas são os recursos mais comumente usados pelos Governo para propor 
alterações na lei orçamentárias através de créditos adkàonais. É preciso exercer um controle 
nestas alterações durante e execução orçamentárias] para que não ŝe modifiquem as 
prioridades estabelecidas na Lei orçamentária e plano murianual. 

Deputado £ 
Líderdo PSB 

Assembléia Leglslattva do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: [085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA ADITIVA N." 33, 

Acrescente-se ao art. 6° do Projeto de Lei que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias os 
parágrafos que indica. 

Art. 1° - Acrescente-se ao art. 6° os §§ 5° e 6° com as seguintes redações: 

ArL 6" 
§§ 5° - As receitas e as despesas decorrentes do Programa Estadual de Desestatização 
constarão na Lei orçamentária anual com seus valores totais e código próprio que as 
identifique, vedada qualquer dedução. 

^§§ 6* - As fontes de recursos que correspondem às receitas provenientes da concessão e 
permissão de serviços públicos constarão na lei orçgifiStytária anual com código próprio que 
as identifique. 

Deputado E 
Líder do Pl 

JUSTIFICÀT 

/ 

/ 

O objetivo desta emenda é tomar mais trans 
do processo de privatização de estatais e con 
iniciativa privada. 

Deputado 

ite o uso dos recursos provenientes 
de serviços públicos delegados à 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.oov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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^ O Í S I ^ H A 

^ ^ B ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Modifica as redações dos §§ 3° e 4° do Art. 6" do 
Projeto de Lei que dispõe das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999. 

Art. 1° - Os §§ 3° e4° do art. 6° passam aterás seguintes redações: 

"Art. 6 o -
§§ 3° A inclusão de gmpos de despesa em categoria de programação, conforme definida no 
§§ 2° deste artigo, constante na Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será ' 
feita por meio de abertura de créditos mplwiiMiilwrw, autorizada em lei e com indicação de 
recursos correspondentes. a.e&cíovxaio , -
§§ 4° - As fontes de recursos aprovadas na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais 
poderão ser modificadas, justificamente, para atender às necessidades de execução, se 
publicadas por decreto do Governador do EstadoylQtrito às fontes. 

Deputado 
Líder do 

y 

JUSTIFICATIVA 

As modificações propostas nas redações dos §§ 30e 4° do art. 6°, através desta 
emenda, visam tomar constitucional os textos destes dois dispositivos. No §§ 4° é 
necessário ressaltar o aspecto de que as alterações na Lei Orçamentária, através de decreto, 
só poderão restringir-se às fontes de recursos. Já o §§ 3° do art. 6° do Projeto de Lei em 
referência não explicita se a abertura de crédito suplementar será feita por decreto do 
Executivo. Caso isto fique omitido, que significa permitido na LDO, tal procedimento é 
inconstitucional ferindo os incisos IV e V do art. 205 da Constituição Estadual. "Art. 205 -
São vedados: 
IV - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 
específica e sem indicação dos recursos correspondentes; 
V - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para oi 
O texto do §§ 3° do art. 6° também omite o aspettt da indicação de receita para fazer face 
ao incremento de despesa com a abertura de credite adicionaL*^ 

;m prévia autorização legislativa. 

Deputado El 
Líder do 

SANTANA 
SB 

Assembléia Legltlatlva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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LEGISLATIVA EMENDA ADITIVA 

Modifica a redaçSo do "caput" do art 7° do Projeto 
de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999 e 
acrescenta os incisos que indica. 

Ar t 1° - O "caput" do art. 7° e incisos passam a ter as seguintes redações: 

Ar t 7° - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 

I - análise da conjuntura económica do País, com indicação do cenário macroeconómico 
para 1999 e suas implicações sobre a proposta orçamentária estadual; 

n - resumo da política económica e social do Governo Estadual; 

'l ID - avaliação das necessidades de financiamento do setor público estadual, explicitando 
receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e operacional implícitos no 
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 1999 em comparação com os estimados 
para 1998 e observados em 1997; 

IV - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente dos principais agregados da 
receita e da despesas; 

/ 

' V -avaliação das ações, previstas na proposta orçamentária, destinadas ao atingimento do 
disposto no §§ 1° do Art. 203 da Constituição, com vistas à redução dos desequilíbrios 
espaciais e sociais no Estado, como expresso no Plano Plurianual 1996/99, comprovado 
pelo aumento, em relação a 1998, da participação dos investimentos nos municípios e 
regiões com bases económicas mais frágeis. 

Deputado ÈuBOROSANTANA^ 
Líder do PSB ^ 

Assemblélo LegIslattvQ do Estodo do Ceard 
Av. Desembargador Morelro. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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JUSTIFICATIVA 

As mensagens que encaminham as propostas orçamentarias anuais são bastante 
concisas e muito pouco analíticas. O seu conteúdo reveste-se muito mais de uma 
apresentação ou introdução geral do que de uma fundamentação dos objetivos da política 
governamental e doseu conteúdo programático. 

Esta emenda tem objetivos metodológicos com vistas a melhorar o teor das 
Mensagens que encaminham as propostas orçamentánas. 

Deputado £ 
Líder do 

Auembléia Legislativo do Estado do Ceard 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dtonfsio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 
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ASSEMBLEIA 

C E A H A 

UGISLATm 
EMENDA MODIFICATIVA N.c 35" 

Modifica a redação da alínea "q" do inciso I I do arL 
5° do Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999. 

Art. T - A alínea "q" do inciso II do ait. 5° terá a seguinte redação: 

Art. 5° -

n-
Q - demonstrativo, por região, da estimativa da renuncia físcal, decorrente de isenções e 
de quaisquer outros beneficios tributários, indicando por tributo e por modalidade de 
beneficio contido na legislação dò tributo a perda d& receita que lhes possa ser atribuída, 
bem como subsídios financeiros e creditícios «nnaedidna nor óreãn ou entidade da 

administração direta e indireta , com os respecti 
cumprimento ao disposto no inciso V, §§ 3° do 

màedidos por órgão ou entidade da 
s valores por espécie de benefícios, em 

Estadual. 

Deputado EUDO 
Líder do 

JUSTIFICÀT 

Os Projetos de Lei Orçamentária só trazem informações da renuncia fiscal apenas às 
relativas ao F.D.C e F D I . Sabemos que existem inúmeros casos de benefícios tributários 
como: isenção de pagamento de taxas de água para indústria que se instalam no Ceará, 
redução de alíquotas de ICMS para importação de bens de capital para certos setores, dos 
quais não foram feitas estimativas das perdas de receita. 

Alterar a redação da alínea "q" do inciso n do&art. 5° tem objetivo de orientar mais 
precisamente a obtenção de dados mais reais e significativos da renuncia físcal. 

Deputado EUDOR 
Líderdo P 

Assemblélo Legislativa do Estado do Coará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLATIVA EMENDA ADITIVA 

Acrescenta ao art 5° do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 1999 o inciso que indica. 

Art. 1° - Acrescente-se ao art. 5° o inciso IV e respectivas alíneas com as seguintes 
redações: -

Art. 5° -

IV - Demonstrativos Complementares: 

a) discriminação dos sub projetos em andamento, cuja execução financeira até 30 de junho 
de 1998 ultrapasse vinte por cento (20%) do seu custo estimado, informando o 
percentual de execução e custo total, observado o que estabelece o art. 15 desta Lei; 

b) o estoque da divida pública estadual, interna e externa, em 30 de junho de 1998 e as 
previsões para 31 de dezembro de 1998, especificando para cada uma delas; 

• mobiliária ou contratual; 
• tipo e série de títulos, no caso da mobiliária; 
• prazos de emissão e vencimento; 

c) memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização, juros e demais 
encargos da dívida pública estadual, interna e externa para 1999, indicando os contratos 
taxas de juros, tipo e série de títulos com respectivos prazos médios de resgate; 

d) necessidades de financiamento do setor público estadual, implícitos no projeto de lei, as 
estimadas para 1998 e observadas em 1997, detalhando receitas e despesas de modo a 
expressar os resultados primário e operacional; 

e) o impacto do r̂ograma Estadual dej Desestatiaaçãojna receita e na depnesa do Estado. 

\ > 

Deputado EU] 
Líder do Pl 

PANA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Tones 
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta emenda é incluir no projeto de lei orçamentária informações 
relativas à dívida pública estadual, as quais sempre foram omitidas nas propostas 
orçamentárias de exercícios anteriores a 1999. É importante explicitar informações sobre os 
resultados dos balanços orçamentários, em termos de estimativas para 1999 e suas 
comparações com exercícios anteriores. 

A LDO federal estabelece um capítulo pfer̂ nte às disposições sobre a dívida 
pública federal. 

Deputado 

Assemblélo Legislativo do Eatado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
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^ G ^ L A T ^ 
EMENDAADmvA 

Acrescenta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
1999, o artigo que indica, renumerando os 
seguintes. 

ArL 1° Acrescente-se no capítulo m, seção I o art. 21, renumerando os seguintes, com a 
seguinte redação: 

ArL 21° - Serão constituídas nos orçamentos físcal e da seguridade social, reservas de 
contingência específicas, vinculadas aos respectivos orçamentos, em montante equivalente 
a no máximo dez por cento (10%): 
I - do total da receita de impostos, deduzidas trafísferências constitucionais e a parcela 
desta receita vinculada à Educação, no caso do oramepto fiscal; 
I I - da receita de contribuições, no caso do orçdmeowahhseGundade socij 

Deputado EUDOHOAANTANA 
Líder do 

JUSUFICÁTiy 

A Proposta Orçamentária para 1998 veio com a dotação muito elevada de recursos 
nesta entidade orçamentária. Esta prática é um risco em virtude de que o Executivo pode 
suplementar programas a seu critério, sem obedecer talvez as diretrizes programáticas do 
Plano Plurianual 1996/99. 

O objetivo desta emenda é limitar recursos para que a Reserva de Contingência se 
destine de fato a atender às situações imprevistas e não e de facilitar desvios de finalidade 
programática. 

Deputado 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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LEGÍSLAÍlVA 
EMENDA ADITIVA ".-3% 

Acrescenta ao Art. 23 do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias o parágrafo que 
indica. 

Art. 1° - Acrescente-se ao Art. 23 o §§ 2° com a seguinte redação: 

Art. 23-
§§ 2° - Não poderão ser fixadas despesas para celebração, renovação e prorrogação de 
contratos de trabalho, que não atendam ao que dispõe o inciso DC do Art. 37 da 
Constituição Federal, quer seja de forma direta com profissionais ou através de empresas 
prestadoras de serviços de mão-de-obra para o ddBempenho de atividades meios e fins, nas 
quais caracterizam o exercício de funções permanentes na administracâ6A>úbHca estadual. 

Deputado EUDOHD^ANTAty 
Líder ddPSB^ 

JUSTIFICATIVA 

A administração púbiica estadual vem contratando pessoal, de forma direta ou 
através de prestadoras de serviços de mão-de-obra, .para o exercício de funções 
permanentes e não temporárias, contrariando o que permite a Constituição Federal no §§ IX 
do art. 37. Esta situação é ilegal, porque o ingresso no serviço público só pode ser por 
concurso público. Afora isto, somente para atender necessidades temporárias, mesmo que 
não tenha sido regulamentado este dispositivo constitucional. 

Em 1997 é que foi flexibilizada a legislação trabalhista (CLT), com a criação do 
contrato temporário de trabalho, celebrado em acordos coletivos. Antes, após três meses se 
o empregador não assinasse a carteira profissional do^npregado, estaria cometendo uma 
ilegalidade. Na administração pública estadual, há p/sspas que prestam serviços há vários 
anos, sem nenhuma garantia de direitos. 

Deputado 

Astembléla Legislativo do Estodo do Coará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (65)1157 
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EMENDA MODIFICATIVA N. c 8 

* 

Modifica a redaçSo do arL 21 do Projeto'de Lei 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 1999. 

Ar t 21° - O art. 21 passa aterá seguinte redação: 

Art. 21" - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes do Estado, do 
Ministério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as empresas públicas, 
sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a votojTtpdas as desffòp relativas à dívida pública estadual, 
mobiliária ou contratual, e as receitas que as at( 

Deputado EU 
Líder do 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta emenda é fazer constar na Lei Orçamentária Anual despesas 
relativas ao pagamento da dívida pública estadual, ^éSj como receitas para fazer fkce a 
estes gastos. 

Deputado EUDORO 
Líderdo P 

Assemblélo legltlatlva do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
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LEGISLATIVA EMENDA MODIFICATIVA 

i - A . 

Modifica a redação do Parágrafo Único do art. 30 
do Projeto de Lei que dispóe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999. 

Ar t 1° - O Parágrafo Único do art. 30 passa aterá seguinte redação: 

Ar t 30-

Parágrafo Único - No exercício de 199̂ dev< 
saúde, no minimo, recursos equivalentes aos au 

õe/ e serviços de 

Deputado EUDOROSANTAN^ 
Líder do 

JUSTIFICATIVA 

O Parágrafo Único é uma redundância dos art. 23 e 24 do Projeto de Lei porque 
estes dois dispositivos disciplinam as diretrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social. Portanto é uma repetição desnecessária. 

O importante é que no orçamento da seguridade social fique assegurado que não 
pode haver cortes de recursos em ações fins, ou seja, nos serviços de saúde pública 
prestados pelo Estado, em limites inferiores aos créditos autorizados em 1997. A emenda 
refere-se a aplicação de recursos e não autorização de despesa. Esta diferença é 
fundamental e deve servir de parâmetro para controle do T C E, nas prestações anuais de 
conta do Governo. 

Ao todo, os recursos para saúde podem não ter sofrido cortes, na execução 
orçamentária, mas em parte, é possível que ocorraiy/eduções de recursos em programas 
fundamentais. 

Deputado E 
Líder do 

'ANA 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 

5° 



; . • 
v '-

t M * j t . l t * , ' L * . ( . ' " 1 Í 4 \ 

SSEMBLÉL 
C E A I A 

( 

EMENDA ADITIVA N° 4l 
Acrescenta ao art 38 do Projeto de Lei que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para 1999 o 
Parágrafo que indica, renumerando o Parágrafo 
Único. 

Art. I o - Acrescente-se ao art. 38, o §§ 2°, renumerando o Parágrafo Único para §§ I o , com 
a seguinte redação: 

ArL 38 -
§ § 1 0 -
§§ 2° - Não será aprovado projeto de lei que conceda ou amplie' incentivos, isenção ou 
qualquer outro beneficio de natureza tributária ou financeira, sem que iíonste em anexo a 
estimativa da renuncia de receita correspondente qrseAprovado, jtal le/sóyentrarà em vigor 
após i i cancelamento dedespesas de igual valor ny lejfatfamentéria 

Deputado El 
Líderdo PSB 

JUSTIFICATIVA 

Ao apresentar um projeto de lei que conceda ou amplie beneficios fiscais, nunca o 
Poder Executivo apresentou à Assembléia Legislativa, estimativas de renuncia de receitas 
correspondentes. Não se tem idéia da dimensão de recursos do Tesouro Estadual que são 
renunciados via concessão de beneficios fiscais e financeiros. 

A renuncia de receitas fiscais tem implicações no financiamento de políticas sociais 
distributivas. A Assembléia Legislativa não pode aprovar tais projetos de leis sem conhecer 
seus efeitos sociais e que danos podem causar a saúde, educação e assistência social, já que 
são setores que dispõem de reduzidos recursos pap\ atender segmentos expressivos da 
sociedade. 

Deputado EUDOROJfVNTANA 
Líder do 

Assembléia Legislativa do Estado do Coará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: [065) 277.2753 - Telex: [85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA MODIFICATIVA "•-ki 
Modifica a redação do inciso X m do arL 39 do 
Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 1999. 

ArL 1° - O inciso Xin do art. 39 passa a ter a seguinte redação: 

ArL 39-
X m - programa especial de crédito de apoio a coto&úWtura, fruticultura/pes6a. 

Deputado EUDORÔS ANTANA 
Líder do PSl 

JUSTIFICATIVA 

A pesca é uma importante atividade económica no Estado que vem sofrendo 
retração por falta de uma política de incentivo e de pçpio créditicio, portanto é importante 
incluir este setor como objeto de programas especi; 

Deputado TANA 
Líder 

Assemblélo Legislativo do Estado do Ceard 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescenta ao Projeto de Lei que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 1999 os 
artigos que indica, renumerando o art. 49. 

Art. 1° - Acrescente-se os Art. 49 e 50, renumerando o art. 49 para art. 51, com as seguintes 
redações: 

Ar t 49" - A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório de ' 
execução, na forma e com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual, 
constando necessariamente informação quantitativa sobre o cumprimento das metas físicas 
previstas na mesma. 

Art. 50 - Para fins de apreciação da proposta orçamentária e do acompanhamento e 
fiscalização da execução orçamentária, será .assegurado à Assembléia Legislativa, o acesso, \ 
irrestrito, para fins de consulta aos sistemas integraras de informação^elativos a dados 
orçamentários^ financei ros-recursos humanos, patrimoniais e das licitações. 

Deputado EUDO 
Líder do 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão do art. 49 tem por objetivo direcionar a prestação de contas do 
Governador para que adote uma metodologia, no seu relatório, compatível com a estrutura 
apresentada na lei orçamentária anual. Por outro lado, possibilitar a comparação de dados 
financeiros aplicados com as metas realizadas. Com isto, podemos avaliar o custo/beneficio 
das ações governamentais. 

O art. 50 assegura à Assembléia Legislati^ à utilização irrestrita aos sistemas 
integrados de informação, que são bastante reservai 

Deputado E 
Líder do 

NTANA 

Assemblélo Legislativa do Estodo do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://wvvw.al.ce.gov.br 
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Modifica a redação do §§ 2° do art. 6° do Projeto de Lei 
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 1999. 

Art. 1° - O §§ 2° do art. 6° passa a ter a seguinte redação: 

Art.6"-
§§ 2° - As categorias de programação de que trata esteartigo serão identificadas por projeto 
ou atividade com a indicação das respectivas metas ifsir"" 

Deputado EUDOKttÇANTANA 
Líder do PSl 

JUSTIFICA 

Deve contar, nos demonstrativos da Lei Orçamentiria Anual, as metas fisicas dos 
projetos ou atividades, sem ser necessário consulta^ Plano Plurianual 1996/99, pelo 
mesmo no tocante aos investimentos. 

Deputado E 
Líder 

'ANA 

Assembléia legislativo do Ettado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http7Avww.al.ce.gov.br 
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LEGISLATIVA 

* . ^ EMENDA MODIFICATIVA N 0 » ^ AO PROJETO DE LEI 
OUE ACOMPANHA A MENSAGEM N "6.364/98. 

tf 

'Dá «ova redação ao artigo 26, do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 06.364/98." 

Art. 1°. - O artigo 26, do projeto de lei que acompanha a Mensagem 
N 0 6.364/98, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 - A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 27,5% (vinte e sete 
e meio por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a 
deconente de transferências, à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, cumprindo o disposto no Art. 212 da Constituição Federal e Art. 
216 da Constituição Estadual." 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 18 de 
junho da 1998. 

ULI 

Deputado Estadual AHúr Bruno 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia. 

Assembléta Legislativa do Eitado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



^ 

^ 
^ ^ ^ I B B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
c E A R A 

^ ^ n ^ ^ ^ 

A presente emenda objetiva oferecer mais recursos para a área 
de educação, no intuito de podermos criar uma cultura de 
maior investimento nas áreas sociais, fazendo desta forma uma 
transformação na qualidade de vida de nosso povo. O artigo 
original propunha 25% (vinte e cinco por cento), desta forma 
estamos sugerindo um incremento de verbas referente a 2,5% 
(dois e meio por cento) na educação pública. 

CuíuJt^uno 
Deputado Estadual Artur Bruno 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia. 

Assembléta Leglslattva do Eatado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http7Avww.al.ce.gov.br 
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EMENDA ADITIVA N 0 ^ AO PROJETO DE LEI OUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM N06.364y98. 

"Acrescenta artigo ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 06.364/98." 

Art. 1°. - Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 06.364/98, o seguinte artigo: 

"Art. - Após a aprovação da Lei Orçamentária, serão realizados 
seminários regionais, envolvendo órgãos governamentais e entidades da 
sociedade civil, para apresentação dos projetos estruturantes e 
específicos para cada região ." 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 18 de 
junho da 1998. 

Q ^ ^ ^ U J Í U O ' 
Deputado Estadual Artur Bruno 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia 

Aasembléla Legislativa do Estodo do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dtontslo Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http7Avww.al.ce.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

Esta iniciativa objetiva possibilitar a sociedade e a população 
de cada região, o conhecimento das obras e dos valores 
destinados a esta, que ficaram estabelecidas com a aprovação 
do Orçamento. Assim, permite aos administrados cobrar e 
fiscalizar do administrador a realização de cada obra de 
interesse de sua região. 

O^Qxxru, 
Deputado Estadual Artur Bruno 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia. 

Assembléta Legislativo do Eitado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA ADITIVA N 0 \ l AO PROJETO DE LEI OUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM N06.364/98. 

"Acrescenta artigo ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 06.364/98." 

Art. 1°. - Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 06.364/98, o seguinte artigo: 

"Art. - O Poder Executivo, publicará uma versão simplificada da 
proposta de Lei Orçamentária, que possibilite fácil entendimento, 
identificando os itens com maior peso nas receitas e nas despesas, bem 
como as principais metas, discriminando a localização e valor das obras e 
a distribuição dos recursos por Secretarias e Órgãos, a fim de possibilitar 
o conhecimento da mesma pela população. 

Parágrafo Único - a pubhcação a que se refere o caput deste artigo, será 
realizada simultaneamente ao envio do Projeto de Lei Orçamentána para 
Assembléia Legislativa." 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 18 de 
junho da 1998. 

odifré*^ 
\rtur Bruno 

Deputado Estadual Ai 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia 

Assembléta Leglslattva do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085] 277.2500 - Fax: [085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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LEGISLATIVA 

4 

JUSTIFiCATIVA 

O Orçamento do Estado é, em geral, um verdadeiro enigma 
para o cidadão. A complexidade do orçamento, dificulta que a 
sociedade discuta a sua elaboração. 
Assim, é fundamenta simplificar e tomar mais compreensível a 
elaboração e o acompanhamento da execução orçamentária, 
ampliando a oportunidade de participação da sociedade. Esta 
iniciativa deve ser entendida como um mstrumento para 
democratizar o processo orçamentário, a sua idéia é ampliar a 
participação da população. 

Deputado Estadual Artur Bruno 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia. 

Aasembléla Leglslaltva do Ettado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 • Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.oov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA ADITIVA N 0 1 AO PROJETO PE LEI OUE 

ACOMPANHA A MENSAGEM N06.364/98. 

'Acrescenta 4 (quatro) artigos ao Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N 06.364/98." 

Art. 1°. - Acrescente-se, onde couber, ao Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem N 06.364/98, os seguintes artigos: 

cc Art. - O Poder Executivo Estadual instituirá o Conselho Estadual de 
Obras Públicas, órgão deliberativo, normativo e fiscalizador da 
administração pública, para acompanhar obras em qualquer fase de sua 
implantação, realizadas pela administração pública, em parceria com a 
iniciativa pnvada, em regime de concessão ou não, ou em parceria com os 
governos municipais ou federal. 

Art. - O Conselho Estadual de Obras Púbhcas será obrigatoriamente 
consultado e atuará nos seguintes casos: 

I - obras efetivas ou potencialmente causadoras de alterações no meio 
ambiente, no patrimônio histórico ou cultural, e na qualidade de vida da 
população; 
II - construção de grandes equipamentos urbanos; 
m - obras de infra-estrutura; 
IV - obras vinculadas a empresas concessionárias; 
V - obras viárias de grande porte; 

Assembléia Leplskitlva do Eatado do Cearú 
Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (085] 277.2500 • Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 
E-mall: epavo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Art. - O Conselho Estadual de Obras Públicas terá como atribuições: 

I - acompanhar o relatório de fiscalização de obras e qualidade do 
material empregado; 
II - fiscalizar o cumprimento dos termos contratuais das obras; 
IH - fazer valer as normas de prevenção de acidentes; 
IV - fiscalizar o cumprimento de toda a legislação relativa a obras 
públicas, desde o processo licitatório até a entrega de obras; 

Art. - A composição e o funcionamento do Conselho Estadual de Obras 
Públicas, será regulamentada pelo Poder Executivo, em Lei posterior, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, após a pubhcação da presente Lei, 
garantindo-se a composição paritária entre Órgãos do Governo e 
Entidades da Sociedade Civil." 

Sala das sessões da Assembléia LegÍslativa do Estado do Ceará, em 18 de 
junho da 1998. 

Deputado Esladual Ar far B i ' » ' 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: [85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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JUSTIFICATIVA 

A transparência dos atos da Administração Pública, tem como 
fundamento possibilitar a sociedade o acompanhamento de 
obras públicas, principalmente as de grande valor, para evitar 
o atendimento a interesses clientelistas, a corrupção, a 
realização de obras mal construídas ou inacabadas, entre outros 
problemas fruto da não transparência da gestão da res pública. 
Assim, a criação do Conselho Estadual de Obras Públicas, 
atende diretamente o principio da publicidade estabelecido em 
nossa carta magna, em seu artigo 37, para todos os atos da 
Administração Pública. 

GÍÍJULJ^-
Deputado Estadual Artur Bruno 
Pres. Com. Ciência e Tecnologia. 

Assembléia Legislativa do Eatado do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gav.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N 0 49 

Altera o artigo 20 do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N* 6.364 

Art. 1 o - O artigo 20 do Projeto de Lei que dispõe sobre aa diretrizes 
orçamentárias para o exercido de 1999 passa aterá seguinte redação: 

"Art. 20 - As transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, 
inclusive as que forem qualificadas como Organizações Sociais, que 
firmarem contrato de gestão com a administração pública estadual terão 
dotações orçamentárias próprias na contratante em categoria de programação, 
conforme definida no Art. 6°, § 2 o, desta lei, classificada no grupo de despesas 
"outras despesas correntes", incluindo-se as principais metas constantes do 
contrato de gestão." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 25 de juntio de 1998. 

«utado Marcos Cais putado 
RELATOR 

Assemblélo Legislativa do Eitadò do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



EMENDA N 0 50 

Inclui novo artigo no Projeto de 
Lei que acompanha a Mensa
gem N" 6.364 

Art. 1° - Inclua-se, onde couber, no Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999, artigo com a seguinte 
redação: 

"Art - O Poder Executivo disponibilizará, ató 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, podendo ser por 
meios eletrónicos, demonstrativos contendo: 

I - a discriminação das metas programáticas e dos projetos em andamento, 
informando a sua execução financeira atá 30 de junho de 1998; 

l l - o estoque da divida pública estadual, interna e externa, em 30 de junho 
de 1998 e as previsões para 31 de dezembro de 1998, especificando para 
cada uma delas: 

a) mobiliária ou contratual 
b) tipo e série de títulos, no caso da mobiliária 
c) prazos de emissão e vencimento 

III - memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização, 
juros e demais encargos da dívida pública estadual, interna e externa para 
1999, indicando os contratos, taxas de juros, tipo e série de titulos com os 
respectivos prazos de resgate." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÃ, aos 25 de junho de 1998. 

^a^> 
iitado Marcos Cais 

RELATOR 

Assembléia Legtolattva do Estodo do Ceará 
Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N 0 51 

Acrescenta o inciso V ao artigo 
16 do Projeto de Lei que acom
panha a Mensagem N* 6.364 

Art. 1 o - Fica adicionado ao artigo 16, inciso V com a seguinte redação: 

"Art. 16 - Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas 
emendas que anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos 
provenientes do: 

V - recursos da desestatização. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 25 dejunho de 1998. 

7jMSh yC^t yt&s> 
putado Marcos Cais putado 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Eatado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N* 52 

Acrescenta o § 5° ao art 6 o do 
Projeto de Lei que acompanha 
a Mensagem N" 6.364 

Art. 1° - Fica acrescido ao artigo 6° do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para ó exercício de 1999, § 5° com a seguinte redação: 

"Art. 6 o -

§ 6° - As receitas e despesas decorrentes da desestatização constarão da 
Lei Orçamentária Anual com seus valores totais e código próprio que as 
identifique, vedadas quaisquer deduções." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARA, aos 25 de junho de 1998. 

> ^ ^ ^ ^aX 
putado Marcos Cais 

RELATOR 

Assembléia laglalativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N 0 53 

Acrescenta parágrafo ao arti
go 30 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.364 

Art. 1° - Fica acresddo ao artigo 30 do Projeto de Lei que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999, § 2° com a seguinte 
redação: 

•Art. 30-

§ 2° - No exercício de 1999 dever&o ser aplicados em ações e serviços de 
saúde, no minimo, recursos equivalentes aos autorizados em 1998." 

Art. 2° - O Parágrafo Único do mesmo artigo passa a ser § 1°, 
permanecendo inalterada a sua redação. 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 25 de junho de 1998. 

f t̂̂ ^w, 
utado Marcos Cais • RELATOR 

Aasembléla Legtolattva do Ertadó do Ceará 

Av. Desembargador Morelro. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (65)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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EMENDA N 0 54 

Acrescenta ao Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 
6.364 os artigos que indica, re
numerando o artigo 49 

Art. I o - Acrescente-se ao Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 1999, os arts. 49 e 50 com as seguintes 
redações, renumerando o art. 49 para art. 51: 

"Art. 49 - A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá 
relatório de execução, na forma e com o detalhamento apresentado pela lei 
orçamentária anual, constando necessariamente informação quantitativa sobre o 
cumprimento das metas físicas previstas na mesma." 

"Art. 50 - Para fins de apreciação da proposta orçamentária e do 
acompanhamento e fiscalização da execução orçamentária, será assegurado â 
Assembléia Legislativa o acesso, para fins de consulta, ao módulo de execução 
orçamentária do Sistema Integrado de Contabilidade - SIC." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 25 de junho de 1998. 

AJ^ 4»$ 
Deputado Marcos Cais 

RELATOR 

Auembléia Laglalativa do Eitadò do Ceará 

Av. Desembargador Morelro, 2607 - Dtonfsio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



(&) 

•M 

/ 

EMENDA N» 55 

Modifica a redaçAo do § 3° do 
artigo 8° do Projeto de Lai que 
acompanha a Mensagem 6.364 

Art. 1° - 0 § 3° do artigo 6° do Projeto de Lei que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 1999 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6 o -

§ 3° - A inclusão de gmpos de despesa em categoria de programação, conforme 
definida no § 2° deste artigo, constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus 
créditos adicionais, será feita por meio da abertura de créditos adicionais, 
autorizados em lei e com a indicação dos recursos correspondentes." 

SALA DAS COMISSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 25 dejunho de 1998. 

-6*2 
/ Deputado Marcos Cais 

/ RELATOR 

Assembléia Legislativa do Ettado do Ceaiá 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (085) 277.2500 - Fax: (065) 277.2753 - Telex: (85)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER ÁS EMENDAS APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI Q U E / ^ t X P f ^ 
ACOMPANHA A MENSAGEM N° 6.364, QUE DISPÕE SOBRE AS / o ^ 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1999 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL: (25) 
• N"01 , N"02 , N°05, N»06 , N«07 , N»09 , No10 , N012 , N014 , N017 , N018 , 

N022 , N"23, N024 , N«25, N"27 , N ^ l , N»42 , N049, No50, N051 , N052 , 
N053 , N054 , N055. 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO: (16) 
. NTO , N016 , N019 , N=20, H02^ , N"29, N"30 , N»34 , N"35 , N«37 , N"38 , 

N"39 , N041 , N044 , N045 , N048. 

EMENDAS PREJUDICADAS: (13) 
• N"04 , N=08 , N*11 , N015 , N=26, N"28 , N°32 , N"33 . N"36 , No40, N043 

,N046, N047. 

EMENDA RETIRADA: 
• N013 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER ÁS EMENDAS APRESENTADAS AO PROJETO DE LEI QU 
ACOMPANHA A MENSAGEM N" 6.364, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1999 

N" C O N T E Ú D O A U T O R P A R E C E R 
01 Altera o artigo 27, determinando que o 

Fundo de Manutenção do Ensino 
Fundamental e Valonzação do 
Magistério tenha dotações 
orçamentárias próprias. 

Dep. Mauro 
Filho Favorável 

02 Acrescenta o inciso IV ao artigo 29, 
isentando de contrapartida para 
recebimento de recursos do Estado os 
municípios incluídos no universo dos 18 
mais pobres do Ceará. 

Dep. Mauro 
Filho Favorável 

03 Altera o § 2° do artigo 46, determinando 
que, caso a lei orçamentária anual não 
seja aprovada até 15 de dezembro, 
situação em que o Poder Executivo fica 
autorizado a gastar até 1/12 das 
despesas de pessoal e custeio, e 
porventura haja saldos negativos em 
função de emendas, os mesmos sejam 
resolvidos através de créditos 
suplementares, os quais deverão ser 
publicados antes da divulgação do 
Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD. 

Dep. Mauro 
Filho Contrário 

04 Altera o artigo 49 determinando que a 
SEPLAN, após a aprovação da lei 
orçamentária, divulgue o Quadro de 
Detalhamento da Despesa - QDD. 

Dep. Mauro 
Filho 

Prejudicada 
pela emenda 
N o03 

05 Altera a alinea o), do inciso II, do artigo 
5°, corrigindo apenas uma atecnia na 
redação original, que faz menção á 
alínea m), quando deve ser n). 

Dep. Mauro 
Filho Favorável 

06 Altera a alínea b), do inciso lll, do artigo 
5°, determinando que conste por órgão e 
entidade demonstrativo da receita de 
outras fontes, que é a única 
especificada por órgão. 

Dep. Mauro 
Filho Favorável 

07 Altera o § 2°, do artigo 5°, corrigindo a 
redação original, que refere-se á alínea i) 
quando deve ser 1). 

Dep. Mauro 
Filho Favorável 



^ 

N 0 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

C O N T E Ú D O 
Suprime o § 3° do artigo 6°, que autoriza 
ao Poder Executivo incluir grupos de 
despesas através de créditos 
suplementares, o que é inconstitucional. 
Suprime o § 4° do artigo 6°, que autoriza 
o Poder Executivo a alterar as fontes de 
recursos aprovadas na lei orçamentária 
através de decreto, sem a abertura de 
crédito adicional, o que é ilegal-
Altere o inciso I do artigo 13, 
determinando que as unidades 
executoras para as quais serflo 
consignadas despesas estejam 
legalmente instituídas. 
Altera o artigo 20, determinando que nas 
transferências para instituições privadas 
estejam especificadas as principais 
metas do contrato de gestão. 
Inclui novo artigo, determinando que, na 
transferência de recursos do Estado 
para os municípios, caberá ao órgflo 
transferidor verificar o cumprimento das 
condições estabelecidas nos artigos 28 
e 29. 
Suprime o artigo 43, que determina que 
só poderá ser feito qualquer pagamento 
de pessoal, além da folha normal, caso 
haja prévia e suficiente dotaçflo 
orçamentária. 
Altera o artigo 48, determinando que os 
responsáveis pela execução 
orçamentária procederão ao empenho 
da despesa obedecendo aos limites 
estabelecidos na lei orçamentária anual, 
considerados todos os níveis da 
classificação orçamentária. 
Inclui novo artigo, determinando que o 
Executivo encaminhe, ató 30 dias após o 
envio do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, demonstrativos contendo 
informações referentes á execução 
fisica e financeira das metas e projetos 
em andamento. 
Acrescenta ao artigo 10 os §§ 1°, 2°, 3° e 
4°. normatizando os créditos adicionais 

A U T O R 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 

Dep. Mauro 
Filho 
Dep. Mauro 
Filho 

P A R E C E R 

Prejudicada 
pela emenda 
N 033 

Favorável \<A 

Favorável 

Prejudicada 
pela emenda 
NMS 

Favorável 

Retirada pelo 
autor 

Favorável 

Prejudicada 
pela emenda 
N» 50 

Contrário 



f 

N" C O N T E Ú D O A U T O R P A R E C E R 
17 Acrescenta ao artigo 13 o inciso VII, que 

define a conceituação do que deve ser 
um projeto ou uma atividade, proibindo 
a classificação errónea. 

Dep. Mauro 
Filho Favorável > 

18 Acrescenta ao artigo 13 o inciso Vlll, 
proibindo que estejam consignados na 
fonte "convénios estaduais" os 
recursos transferidos de uma Secretaria 
ou Órgão equivalente para suas 
entidades vinculadas. 

Dep. Mauro 
Filho 

íi 
[o 
l 1 
\ 

Favorável 
19 Acrescenta ao inciso II do artigo 5°, as 

alíneas t), u), v), x) e z), incluindo os 
demonstrativos consolidados: setor 
primário, meio ambiente, divulgação 
governamental, últimos cinco anos das 
despesa de divida e relação de 
precatórios por órgão. 

Dep. João 
Alfredo Contrário 

20 Acrescenta parágrafo único ao artigo 9°, 
determinando que o Poder Executivo 
divulgará na rede INTERNET as 
emendas aprovadas pelo Poder 
Legislativo e vetadas pelo Executivo. 

Dep. João 
Alfredo Contrário 

21 Acrescenta parágrafo único ao artigo 42, 
determinando que a Administração 
Pública Estadual deverá promover a 
recuperação da capacidade do poder de 
compra do salário do servidor. 

Dep. João 
Alfredo Contrário 

22 Acrescenta ao inciso IV do artigo 28, 
alínea f) determinando que para o 
recebimento de recursos do Estado, os 
municípios não devem estar 
inadimplentes com a prestação de 
contas junto ao TCM. 

Dep. João 
Alfredo Favorável 

23 Altera e redação do inciso 1 do artigo 39, 
determinando que o BEC também 
financiará empreendimentos do setor 
informal da economia. 

Dep. João 
Alfredo Favorável 

24 Acrescenta ao artigo 39 inciso XIV 
determinando que o BEC tenha política 
de financiamento ao segmento de 
artesanato. 

Dep. João 
Alfredo Favorável, 

25 Acrescenta ao artigo 5° o inciso V 
detorminendo que contenha no projeto 
de lei orçamentária contenha a 
legislação da receite e despesa. 

Dep. Eudoro 
Santana Favorável 

OE 

Í03 
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N 0 C O N T E Ú D O A U T O R P A R E C E R 
26 Altera a redação do artigo 20, 

determinando que as transferências de 
recuraoa para aa organizações socisis 
terão classificações próprios. 

Dep. Eudoro 
Santana 

Prejudicada 
pela emend^ 
N"49 / W 

27 Altera a redação do § 1° do artigo 28, 
determinando que sejam priorizados 
para o recebimento de recursos do 
Estado os municípios com até 80.000 
habitantes. 

Dep. Eudoro 
Santana 

/ár 
Q 

^ 
Favorável 28 Acrescento ao artigo 29 ineiao IV, 

isentando de contrapartida para 
recebimento de recursos do Estado oa 
municípios incluídos noa bolses de 
pobreza. 

Dep. Eudoro 
Santana 

Prejudicada 
pela emenda 
N'02 

29 Acrescenta ao artigo 13 ineiao VII 
proibindo a locação de veículos para 
representação peaaoal e para uao em 
trabalho. 

Dep. Eudoro 
Santana Contrário 

30 Altera e redação doa inciaoa II e IV do 
artigo 13, permitindo a deepesa 4130 
aomente para caaoa de calamidade 
públice e a aquialção de veículos de 
representação somente para 
Governador e Vice-Govemador, 
Presidentes da Aaaembléia Legislativa, 
Tribunal de Juatiça e Tribunais de 
Contas, Secretários de Estado a 
Procuradores do Estado a da Juatiça. 

Dep. Eudoro 
Santana Contrário 

31 Acrescenta ao artigo 10 oa §§ 1° e 2°, 
normatizando a abertura de erèditoa 
suplementares. 

Dep. Eudoro 
Santana Favorável 

32 Acrescenta ao artigo 32 §§ 5° e 6°, 
determinando que as receitaa e 
despesas decorrentea da desestatização 
constem da lei orçamentária com código 
próprio e que as fontes provenientes da 
receita decorrente da concaaaão ou 
permissão de recursos públicos seja 
identificada com código próprio. 

Dep. Eudoro 
Santana 

Prejudicada 
pela emenda 
N 052 

33 Altera a redação doa §§ 3° e 4° do artigo 
6°, limitando a abertura de créditos 
suplementares para a inclusão de 
grupos de despesas a a alteração daa 
fontes de recursos. Dep. Eudoro 

Santana 

Prejudicada 
pele emenda 
N 0 55 

DE 

'oj 

l/KV 

^ 
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34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

C O N T E Ú D O 
Altera a redação do caput do ertigo 7°, 
incluindo ainda os incisos de I a V 
determinando que a mensagem que 
enceminhar a proposta orçamentãria 
contenha informações pormenorizadas 
acerca da conjuntura económica, da 
política económica e aocial do Governo, 
da necessidade de financiamento do 
setor público estadual, etc. 
Altera a redaçSo da alínea q) do ineiao II 
do artigo 5°, determinando que o 
demonatrativo da renúncia fiacal venha 
especificado por tributo a por 
modalidade de beneficio. 
Acrescenta ao 
determinando 
demonstrativos 
informando a 

artigo 5° , ineiao IV 
a inclusflo de 

complementares 
discriminação dos 

projetos em andamento, o estoque da 
divida pública, a memória de cálculo da 
deapeaas da divida, a necessidade de 
financiamento do setor público estadual 
e o impacto da Programa Eatadual de 
Desestatização naa receitaa e deapeaaa. 
Acraacanta novo artigo determinando 
que aejam especificadas reservas de 
contingência para oa orçamentoa fiacal 
e da seguridade aocial no montante de, 
no máximo, 10% da receita de impoatoa 
e de contribuições. 
Acrescenta ao artigo 23, § 2° proibindo a 
celebração, renovação e prorrogação de 
contratos de trabalho que caracterizem 
o exercício de funçõaa permanentes. 
Altera a redação do artigo 21, 
determinando que aejam inciuidaa na 
propoata orçamentária todaa aa 
deapeaas da dívida pública. 
Altera a redação do parágrafo único do 
artigo 30 determinando que no exercício 
de 1999 a aaúde receba, no mínimo, 
recursos equivalentes aoa autorizados 
em 1998. 

A U T O R 

Dep. Eudoro 
Santana 

Dep. Eudoro 
Santana 

Dep. Eudoro 
Santana 

Dep. Eudoro 
Santana 

Dep. Eudoro 
Santana 

Dep. Eudoro 
Santana 

Dep. Eudoro 
Santana 

P A R E C E R 

Contrário 

Contrário 

Prejudicada 
pela emenda 
N o50 

Contrário 

Contrário 

Contrário 

Prejudicada 
pela emenda 
N" 53 
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N 0 C O N T E Ú D O A U T O R P A R E & M L 
41 Acrescenta ao artigo 38 parágrafo único 

determinando que nflo será aprovado 
nenhum projeto de lei que conceda ou 
amplie incentivoa aem que conste em 
anexo a estimativa da renúncia de 
receita, devendo o meamo entrar em 
vigor somente após o cancelamento de 
despesas em igual valor. 

Dep. Eudoro 
Santana 

/ ^ ^ 

(? ^ 

Contrário 
42 Altera a redaçflo do inclao Xlll do artigo 

39, determinando que a política de 
financiamento do BEC contemple 
programa de apoio à peaca. 

Dep. Eudoro 
Santana Favorável 

43 Acraacanta oa artigoa 49 e 50, 
determinando que a preataçflo de contas 
anual do Governador do Eatado incluirá 
relatório de execuçflo fiaica e 
assegurando á Assembléia o aceaao 
irrestrito, para fina de consulta, doa 
sistemas integrados de informações. 

Dep. Eudoro 
Santana 

Prejudicada 
pela emenda 
N 054 

44 Altera a redaçflo do § 2°, do artigo 6° 
determinando que as categorias de 
programação sejam identificadas por 
projeto ou atividade, com a indicação 
daa reapectivaa motas físicas. 

Dep. Eudoro 
Santana Contrário 

45 Altera a redação do artigo 26, elevando 
os recursos para educaçflo de 25 para 
27,5%. 

Dep. Artur 
Bruno Contrário 

46 Acrescenta novo artigo determinando 
que apóa a aprovação da lei 
orçamentária, aerão realizados 
seminários regionais. 

Dep. Artur 
Bruno Prejudicada 

47 Acrescenta novo artigo determinando 
que o Poder Executivo publicará uma 
versão simplificada da proposta 
orçamentária para conhecimento pela 
população. 

Dep. Artur 
Bruno Prejudicada 

48 Acrescenta 4 artigoa, determinando a 
instituição do Conaelho Eatadual de 
Obras Públicaa. 

Dep. Artur 
Bruno Contrário 

49 Altera o artigo 20, regulamentando a 
tranaferência de recureoa para aa 
entidades privadaa, aem fina lucrativos, 
inclusive aa organizações sociaia. 
Apresentada pelo relator, em 
substituição ás emendas 11 e 26. 

Dep. Marcos 
Cala Favorável 

Iii 
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50 

51 

52 

53 

54 

55 

C O N T E Ú D O 
Inclui novo artigo determinando que ató 
30 dias apóa o encaminhamento da 
proposta orçamentária o Poder 
Executivo enviará demonstrativos 
contendo a execuçáo financeira daa 
metas e projetos e ainda informações 
referentes ao estoque e á memória de 
cálculo daa despesas da divida. 
Acrescenta ao artigo 16 ineiao V 
proibindo a apresentação de emendas 
que anulem dotaçõea orçamantãriaa 
com recursos da desestatização. 
Acrescenta ao artigo 6°, § 5° 
determinando que oa recureoa 
provenientea da desestatização aerão 
identificados com código próprio. 
Acrescenta ao artigo 30, § 2° 
determinando que oa recureoa 
destinados à saúde para 1999 
correspondam, no mínimo aoa 
autorizados em 1998. 
Inclui dois novos artigos determinando 
que a prestação de contas anual do 
Governador do Eatado inclua relatório 
contendo informações do cumprimento 
fisico das metas e assegurando à 
Assembléia o aceaao ao módulo de 
execução orçamentária do SIC. 
Altera a redação do § 3° do artigo 6°, 
limitando a abertura de créditos 
suplementares para a inclusão de 
despesa em categoria de programação. 

A U T O R 

Dep. Marcos 
Cala 

Dep. Marcos 
Cala 

Dep. Marcos 
Cala 

Dep. Marcos 
Cais 

Dep. Marcos 
Cais 

Dep. Marcos 
Cala 

P A R E C E R 

Favorável 

Favorável 

Favorável 

Favorável 

Favorável 

Favorável 

EMENDAS COM PARECER FAVORÁVEL = 25 
EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO - 16 
EMENDAS PREJUDICADAS = 13 
EMENDAS RETIRADAS = 01 

Fortaleza, 25 de junho de 1998 

WwfaSC^ ^áè% 
utado Marcos Cala ^ 

RELATOR 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.364/98 

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei 
Orçamentária para o exercício de 1999 e dá outras 
providências. 

f 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1°. Em cumprimento ao disposto no Ait. 203, inciso II , § 2°, da Constituição Estadual, 
esta Lei fixa as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Estado para o exercício financeiro 
de 1999, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Estadual; 
I I - a organização e estrutura dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento 

das empresas controladas pelo Estado; 
I I I - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Estado e suas alterações; 
IV- as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado; 
V - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 
VI - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais; 
VII - as disposições relativas à dívida pública estadual; 
VIII - outras disposições. 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art 2°. Constituem objetivos básicos da Administração Pública Estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentária: 

I - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, mediante redução dos níveis de poluição 
urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos solos, de desertificação e exaustão das 
fontes superficiais e subterrâneas de recursos hídricos; 

I I - REORDENAMENTO DO ESPAÇO, mediante ações integradas de saneamento, de 
desenvolvimento urbano e de reorganização da economia rural; 

Astembléla legislativa do Estado do Ceorá 

Av. Desembargador Morelro. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: [065) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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}:A\ 
ASSEMBLEIA 
UGISLÃli lA 

HI - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO, com programas de combate ao 
analfabetismo de crianças e adolescentes, de qualificação profissional, de integração das ações de 
saúde com educação, saneamento básico, nutrição e cultura de melhoria das condições de segurança 
pública e de aplicação de justiça; 

IV- CRESCIMENTO DA ECONOMIA, GERAÇÃO DE EMPREGO E REDUÇÃO 
DAS DESIGUALDADES, pela indução à industrialização e ao crescimento dos segmentos de 
prestação de serviços, inclusive estímulo às atividades turísticas; 

V - DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, com apoio às mudanças culturais, ao avanço científico, tecnológico e de inovações e 
estímulo à integração entre a universidade, a empresa, a sociedade e a núcleos de excelência; 

VI - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, com: 
a) manutenção da capacidade de investimento, por meio da melhoria da arrecadação e 

redução dos custos operacionais com racionalização dos gastos; 
b) aperfeiçoamento do processo de participação, por meio do estímulo à parceria com a 

sociedade, com setores produtivos e com os governos federal e municipais; 
c) otimização, por meio de uma reforma do Estado, da prestação de serviços de qualidade 

aos cearenses. 
Art. 3°. As metas globais para o exercício financeiro de 1999 serão aquelas constantes dos 

anexos IV, V e VI da Lei do Plano Plurianual para o período de 1996-1999, de n 0 12.498, de 30 de 
outubro de 1995 e em suas revisões, observadas as alterações realizadas nos termos do Parágrafo único 
do Art. 4° da mencionada Lei e serão apresentadas na proposta orçamentária para o referido exercício 
desmembradas em metas programáticas com a respectiva previsão física e financeira. 

CAPÍTULO I I 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4°. A Lei Orçamentária para o exercício de 1999, compreendendo o Orçamento Fiscal, 
da Seguridade Social e de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, será elaborada 
conforme as prioridades estabelecidas na Lei do Plano Plurianual para o período 1996-1999, de n0 

12.498, de 30 de outubro de 1995 e nesta Lei. 
Art. 5°. O projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo encaminhará à 

Assembléia Legislativa será constituído de: 
I -TEXTO DE LEI; 
H - DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS: 
a) Evolução da receita e despesa do Tesouro e de Outras Fontes, confonne estabelecido 

pelo Art. 22, da Lei n" 4.320, de 17 março de 1964, destacando as receitas e despesas da administração 
direta, das autarquias, das fundações, dos fundos e das demais entidades da administração indireta de 
que trata o artigo 31, desta Lei, com os valores de todo período a preços de setembro de 1998; 

b) consolidação da receita do tesouro e da receita de outras fontes; 
c) consolidação da receita de todas as fontes da Administração Direta e Indireta; 
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d) consolidação do orçamento por Poder, Órgãos e Entidades; 
e) consolidação do Orçamento por funções, programas, subprogramas e 

projetos/atividades; 
f) consolidação do orçamento por meta global e por meta programática; 
g) consolidação do orçamento por região; 
h) consolidação do orçamento por natureza de despesa; 
i) consolidação do orçamento por fonte de recursos; 
j) demonstrativo consolidado, por órgão e entidade e por projeto/atividade, dos recursos 

do Tesouro alocados para contrapartida, de convénios e empréstimos internos e externos nos 
Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo Estado; 

1) demonstrativo consolidado, por região e por projeto/atividade, dos recursos destinados à 
recuperação de terras áridas; 

m) demonstrativo consolidado por órgão e entidade, por região e por projeto/atividade, dos 
recursos destinados a investimentos, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no Art. 210, 
da Constituição Estadual; 

n) demonstrativo consolidado, por órgão e entidade e projeto/atividade, da receita líquida 
resultante de impostos compreendida a proveniente de transferência, destinada à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, nos termos do Art. 212 da Constituição Federal e dos Arts. 216 e 224 da 
Constituição Estadual, acompanhada de tabela explicativa do montante dos respectivos recursos; 

o) demonstrativo consolidado por órgão e entidade e por projeto/atividade, dos recursos de 
que trata a alínea "n" deste artigo, destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização do seu atendimento e a remuneração 
condigna do magistério, nos termos do caput do Art. 60 e seu parágrafo único do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; 

p) demonstrativo consolidado, por órgão e entidade por projeto/atividade, dos recursos do 
Tesouro destinados ao fomento das atividades de pesquisa científica e tecnológica, nos termos do Art. 
258, da Constituição Estadual e das Leis Estaduais n0s. 11.752, de 12 de novembro de 1990 e 12.077-
A, de 01 de março de 1993, acompanhado de tabela explicativa do montante dos respectivos recursos; 

q) demonstrativo, por região, da estimativa da renúncia fiscal, nos moldes do § 6°, do Art. 
165 da Constituição Federal; 

r) demonstrativo dos custos unitários médios dos principais itens de investimentos; 
s) demonstrativo consolidado, por Poder e por órgão e entidade, dos recursos do Tesouro 

destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, com a indicação da representatividade percentual 
desses gastos em relação à receita corrente líquida, nos termos do Art. 1°, da Lei Complementar n 0 82, 
de 27 de março de 1995, na forma do Art. 169, da Constituição Federal. 

I I I - DEMONSTRATIVOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES 

a) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, programas, 
subprogramas, metas globais, metas programáticas, projetos/atividades e regiões; 

b) demonstrativo da receita de outras fontes; 
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c) demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias económicas; 
d) demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de recursos; 

IV - DISCRIMINAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA, 
REFERENTE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL. 

§ 1°. 0 relatório, de que trata a alínea "d", do inciso II , deste artigo, especificará em 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimentos das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso II , do 
Art. 6°, desta Lei e as fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas "a" e "b", 
inciso III, do Art. 6°, desta Lei; 

§ 2o. Os relatórios de que tratam as alíneas "e", " f \ "g", "h" e "1", do inciso II , deste artigo 
especificarão em colunas, totalizando separadamente as fontes de recursos, distinguindo os previstos 
nas alíneas "a" e "b", do inciso III, do Art. 6°, desta Lei; 

§ 3°. O relatório de que tratam a alínea "m", do inciso II , deste artigo, especificará em 
colunas totalizando separadamente as fontes de recursos: tesouro, operações de crédito, convénios, 
emissão de títulos e outras fontes; f 

§ 4o. Os relatórios de que tratam as alíneas " j " , "n", "o", "p" e "s", do inciso II , deste 
artigo, considerarão somente as fontes de recursos previstas nas alíneas "a", do inciso III, do Art. 6°, 
desta Lei; 

§ 5°. O relatório de que trata a alinea "a", do inciso IH, deste artigo especificará èm 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e Investimento 
das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso II , Art. 6° desta Lei, 
as fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas "a" e "b", inciso III do Art. 6° 
desta Lei, e ainda, os recursos destinados à contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos 
transferidos ao Estado e os recursos destinados ás obras não concluídas da administração direta e 
indireta consignadas no orçamento anterior, de forma a cumprir o disposto nos incisos III e IV, do Art. 
17 destaLei; 

§ 6o. Os relatórios, de que tratam as alíneas "b" e "c", do inciso III, deste artigo serão 
apresentados somente para as autarquias, fundações, fundos e demais entidades da administração 
indireta de que trata o Art. 35 desta Lei; 

§ 7°. O relatório de que trata a alínea "d", do inciso III, deste artigo, especificará em 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento (Fiscal, da Seguridade Social e Investimentos 
das Empresas controladas pelo Estado) e as fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas 
alíneas "a" e "b", inciso III, do Art. 6o. desta Lei. 

Art. 6°. Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Empresas 
controladas pelo Estado, discriminarão a despesa, por unidade orçamentária, segundo a classificação 
funcional-programática, expressa por categoria de programação, em seu menor nível, indicando para 
cada uma: 

I - o orçamento a que pertence; 
H - o grupo de despesa a que se refere, observada a seguinte classificação: 
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a) pessoal e encargos sociais, compreendendo as despesas com pessoal civil, pessoal 

militar, obrigações patronais, inativos, pensionistas, salário-família e outras transferências a pessoas; 
b) juros e encargos da dívida, compreendendo as despesas com encargos da dívida interna 

e encargos da dívida externa; 
c) outras despesas correntes, compreendendo as demais despesas correntes não previstas 

nas alíneas "a" e "b" do inciso II , deste artigo; 
d) investimentos, compreendendo as despesas com obras e instalações, equipamentos e 

material permanente, investimentos em regime de execução especial, auxílios para despesas de capital 
e contribuições a fundos; 

e) inversões financeiras, compreendo as despesas com aquisição de imóveis, aquisição de 
outros bens de capital já em utilização, aquisição de bens para revenda,* aquisição de títulos de crédito, 
aquisição de títulos representativos de capital já integralizado, constituição ou aumento de capital de 
empresas comerciais ou financeiras, concessão de empréstimos, depósitos, compulsórios e diversas 
inversões financeiras; 

f) amortização da dívida, compreendendo as despesas com amortização da dívida interna 
e amortização da dívida externa; 

g) outras despesas de capital, compreendendo as demais despesas de capital não previstas 
nas alíneas "d", "e" e "f", do inciso II , deste artigo. 

I I I - as fontes de recursos, distinguindo: 
a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordinários e o FPE; 
b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não previstas na alínea 

anterior; 
§ 1°. Os grupos de despesas estabelecidos neste artigo deverão ser considerados também 

para fins de execução orçamentária e apresentação do Balanço Geral do Estado. 
§ 2°. As categorias de programação de que trata este artigo serão identificadas por projetos 

ou atividades. 
§ 3°. A inclusão de grupo de despesa em categoria de programação, conforme definida no § 

i 2° deste artigo, constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por meio 
da abertura de créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos correspondentes. 

§ 4°. As receitas e despesas decorrentes da desestatização constarão da Lei Orçamentária 
Anual com seus valores totais e código próprio que as identifique, vedadas quaisquer deduções.. 

Art. 7o. A mensagem que encaminhar à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei 
Orçamentária conterá justificativa, incluída a metodologia, da estimativa e da fixação, respectivamente, 
dos principais agregados da receita e da despesa. 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos adicionais, impressos e em disquetes 
para processamento computacional. 

Art. 8o. O Poder Executivo divulgará a Lei Orçamentária de forma educativa em impressos 
e em disquetes. 

Art. 9o. O Poder Executivo instalará na rede INTERNET as Leis do Plano Plurianual, de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, bem como os relatórios previstos no Art. 200 e seu 
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parágrafo único; no Art. 203; § 2o, III e no Art. 211, I , II, III, IV e parágrafo único, todos da 
Constituição Estadual e o Balanço Geral do Estado. 

Art. 10. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e 
com o detalhamento estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

§ 1°. Acompanharão os projetos de Lei relativos aos créditos adicionais exposições de 
motivos circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostas sobre a execução dos projetos ou atividades correspondentes. 

§ 2°. Os créditos adicionais destinados às despesas com pessoal e encargos sociais serão 
encaminhados à Assembléia Legislativa por meio de projetos de lei específicos para atender 
exclusivamente a esta finalidade. 

Art. 11. O Poder Executivo disponibilizará, até 30 (trinta) dias após o encaminhamento do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, podendo ser por meios eletrónicos, demonstrativos contendo: 

I - a discriminação das metas programáticas e dos projetos em andamento, informando a 
sua execução financeira até 30 dejunho de 1998; 

I I - o estoque da dívida pública estadual, interna e externa, em 30 de junho de 1998 e as 
previsões para 31 de dezembro de 1998, especificando para cada uma-delas: 

a) mobiliária ou contratual 
b) tipo e série de títulos, no caso da mobiliária 
c) prazos de emissão e vencimento 
I I I - memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização, juros e demais 

encargos da dívida pública estadual, interna e externa para 1999, indicando os contratos, taxas de juros, 
tipo e série de títulos com os respectivos prazos de resgate. 

CAPITULO I I I 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO E 

SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art 12. No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas a preços 
de setembro de 1998. 

§ I o . As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segundo a taxa de 
câmbio vigente, no pnmeiro dia útil do mês indicado no caput deste artigo. 

§ 2°. Os valores da receita e da despesa apresentados no Projeto de Lei Orçamentária serão 
atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 1999, pela variação do índice Nacional de 
Preços ao Consumidor -INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no período 
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compreendido entre os meses de setembro e dezembro de 1998, incluídos os meses extremos do 
período. 

Art. 13. No decorrer da execução orçamentária, os valores atualizados na forma do 
disposto no artigo anterior serão ainda corrigidos por critérios que venham a ser estabelecidos na Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser: 
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legalmente 

instituídas unidades executoras; 
I I - incluídas despesas a título de investimentos em regime de execução especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art., 205 da Constituição Estadual, e de 
projetos novos, sem antecedentes similares, previamente aprovados pela Secretaria do Planejamento e 
Coordenação; 

I I I - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados 
os casos de complementaridade de ações; 

IV - previstos recursos para aquisição de veículos de representação, ressalvadas as 
substituições daqueles com mais de 4 (quatro) anos de uso ou em razão de danos que exijam 
substituição; 

V - previstos recursos para pagamento, a servidor ou empregado da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de convénios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 
privado, nacionais ou internacionais; 

VI - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres, excetuando-se creches e escolas para atendimentos à pré-escola e alfabetização. 

VII - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação do Governo, bem como classificados como projetos ações de duração continuada. 

VIII - consignados na fonte "Convénios com Órgãos Estaduais" recursos transferidos das 
Secretarias ou órgãos equivalentes para suas entidades vinculadas, devendo tais despesas serem 
consignadas como transferências intragovernamentais. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso V, deste artigo, as despesas 
referentes ao pagamento de hora aula a docentes, bem como de bolsas para deslocamento a 
participantes de eventos de capacitação de recursos humanos. 

Ar t 15. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadas por órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e 
sociedades de economia mista a que se refere o Art. 35 desta Lei, somente poderão ser programadas 
para atender despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem, integralmente às 
necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos de que trata o caput deste artigo para atender 
despesas com investimentos, serão priorizadas as contrapartidas de financiamentos. 
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Art 16. Na programação de investimentos da Administração direta e indireta a alocação de 
recursos para os projetos em execução terão preferência sobre os novos projetos. 

Art. 17. Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que 
anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 

I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do salário-educação, pela indenização 
pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas operações de crédito interno e externo do tesouro e de 
outras fontes e pelos convénios; 

I I - recursos próprios de entidades da administração, indireta, exceto quando 
suplementados para a própria entidade; 

m - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao 
Estado; 

IV- recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, 
consignados no Orçamento anterior; 

V - recursos da desestatização. 
Art. 18. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em categoria de 

programação específica incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade. 
Ar t 19. A relação dos débitos constantes de precatórios judiciais encaminhados à 

Procuradoria Geral do Estado até 1° de julho de 1998, serão incluídos na proposta orçamentária de 
1999, conforme preceitua o Art. 100 §§ 1° e 2° da Constituição Federal, discriminada por órgãos da 
administração direta, autarquias e fundações, e por grupos de despesas, conforme definido no Art. 6°, 
desta Lei, especificando: 

a) número do processo judicial; 
b) número do precatório (processo administrativo) 
c) data da expedição do precatório; 
d) o (os) nome (s) do (s) beneficiário (s); 
e) valor do precatório a ser pago. 

Art. 20. Os Órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos 
referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Estado, antes do 
atendimento da requisição judicial. 

Art. 21. As Transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive as que 
forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a administração 
pública estadual terão dotações orçamentárias próprias na contratante em categoria de programação, 
conforme definida no Art. 6°, § 2°, desta Lei, classificada no grupo de despesas "outras despesas 
correntes", incluindo-se as principais metas constantes do contrato de gestão. 

SEÇÃO I I 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

E SEGURIDADE SOCIAL 
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SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art. 22. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Estaduais, do 
Ministério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as .especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista em qúe o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto. 

Parágrafo único. As despesas correntes das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista a que se refere o caput deste artigo constarão do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, sendo as despesas de capital previstas no Orçamento de Investimento de que trata o Art. 203, § 
3°, inciso II , da Constituição Estadual. 

Art. 23. A emissão de títulos, caso necessána, será destinada ao atendimento de despesas 
com investimentos, amortização ou composição da dívida pública estadual, de acordo com autorização 
legislativa, devendo a proposta orçamentária para 1999 consignar as dotações orçamentárias para 
pagamento de tais despesas com fonte de recursos específica sob o título "RECURSOS 
PROVENIENTES DA EMISSÃO DE TÍTULOS". 

Art. 24. As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exercício de 1999, o estabelecido no Art. l0.da Lei Complementar n° 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos ou alteração de carreiras 
somente será admitida se: 

a) respeitado o limite de que trata o presente artigo; 
b) houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas e aos 

acréscimos decorrentes. 
Art. 25. As demais despesas de custeio administrativo e operacional à conta de recursos do 

Tesouro Estadual não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no exercício 
de 1998, salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão patrimonial, incremento 
físico de serviços prestados à comunidade ou de novas atribuições recebidas no exercício de 1998 ou 
no decorrer de 1999. 

Art. 26. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
dívida considerarão apenas as operações contratadas ou as prioridades ou as autorizações concedidas 
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei à Assembléia Legislativa. 

Art. 27. A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, cumprindo o disposto no Art. 212 da Constituição Federal e Art. 216 da 
Constituição Estadual. 
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Art. 28. A proposta orçamentária para o exercício de 1999 assegurará dotações 
orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma do disposto na Lei n0 9.424, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 29. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tributárias e as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governo do Estado, dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura 
do instrumento original, de que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência previstos no 
Art. 156 da Constituição Federal; 

I I - atende ao disposto no Art. 212 da Constituição Federal, bem como no Art. 1° da Lei 
Complementar n 0 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art. 169 da Constituição Federal; 

I I I - a receita própria, em relação ao total das receitas orçamentárias, inclusive as 
decorrentes de operações de créditos e de convénios, corresponde, pelo menos, a: 

a) 5%, se a população for maior que 150.000 habitantes; 
b) 4%, se a população for maior que 100.000 e menor ou igual a 150.000 habitantes; 
c) 3%, se a população for maior que 50.000 e menor ou igual a 100.000 habitantes; 
d) 2%, se a população for maior que 25.000 e menor ou igual a 50.000 habitantes; 
e) 1%, se a população for menor ou igual a 25.000 habitantes. 
IV - não está inadimplente: 
a) com as atribuições do FGTS; 
b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

Administração Pública Estadual, mediante contratos, convénios, ajustes, contribuições, subvenções 
sociais e similares; 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais; 
d) com a COELCE; 
e) com a CAGECE; 
f) com a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. 
V - no período de julho de 1997 a junho de 1998, matriculou um número mínimo de 70% 

das crianças de 06 a 14 anos de idade. 
VI - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na Lei 

Orçamentária do Município a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais 
abertos, ou em tramitação no legislativo, no exercício. 

§ 1°. As transferências de recursos do Estado para os municípios a que se refere o caput 
deste Artigo deverão ter finalidade específica e aplicação vinculada à programação de investimentos do 
Plano Plurianual 1996 -1999, com prioridade para municípios com até 80.000 habitantes. 

§ 2o. O cumprimento do disposto no inciso V, deste artigo, deverá ser observado no 
período de julho a dezembro de 1998. 

Art. 30. É obrigatória a contrapartida dos municípios para recebimento de recursos 
mediante, convénios, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual, podendo ser a 
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contrapartida atendida através de recursos financeiros, humanos ou materiais ou de bens e serviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos: 

a) 5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM menor ou 
igual a 1,6; 

b) 7,5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 1,6 e menor ou igual a 2,4; 

c) 10% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 2,4. 

Parágrafo único. A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos transferidos pelo 
Estado; 

I - oriundos de operações de crédito intemas e externas, salvo quando o contrato dispuser 
de forma diferente; 

I I - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formalmente 
reconhecida, durante o período que esta subsistir; 

IH - para atendimento dos programas de educação fundamental e das ações básicas de 
saúde; 

IV - para os municípios que estiverem incluídos no universo dos 18 mais pobres do Estado 
do Ceará, segundo "ranking" da Secretaria do Planejamento e Coordenação do Estado do Ceará. 

Art. 31 - Caberá ao órgão transferidor: 
I - verificar a implementação das condições previstas nos artigos 29 e 30, exigindo, ainda, 

dos municípios, que atestem o cumprimento dessas disposições, inclusive através dos balanços 
contábeis de 1998 e dos exercícios anteriores, da Lei Orçamentária para 1999 e demais documentos 
comprobatórios; 

I I - acompanhar a execução das atividades e dos projetos desenvolvidos com os recursos 
transferidos. 

SUBSEÇÃO I I 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 32. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender 
às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social, obedecerá ao disposto no Art. 203, § 3°, 
inciso IV, da Constituição Estadual, e contará, dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições previdenciárias dos servidores estaduais; 
I I - de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o 

orçamento de que trata esta Subseção; 
I I I - de outras receitas do Tesouro Estadual. 
§ 1°. A proposta orçamentária de que trata o caput deste artigo obedecerá aos limites 

estabelecidos nos Arts. 24 e 25 desta Lei. 
§ 2°. No exercício de 1999 deverão ser aplicados em ações e serviços de saúde, no mínimo, 

recursos equivalentes aos autorizados em 1998. 
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SUBSEÇÃO I I I 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA OS PODERES LEGISLATIVO 
E JUDICIÁRIO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 33. Para efeito do disposto nos Art. 49, inciso XIX, Art. 99, § 1°, e Art. 136, da 
Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público: 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais obedecerão ao disposto no Art. 24 desta Lei; 
I I - as demais despesas com custeio administrativo e operacional obedecerão ao disposto 

no Art. 25 desta Lei; 
Art. 34. As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive do Tribunal de Contas 

do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciário e do Ministério Público, serão 
encaminhadas à Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, na forma e prazo que 
possibilitem o atendimento ao disposto no inciso VI , do § 3°, do Art. 203 da Constituição Estadual. 

SEÇÃO I I I 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO ESTADO 

Art. 35. Constará da Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das empresas 
públicas e sociedades de economia mista em que o Estado detenha a maioria do capital social com 
direito a voto, de acordo com Art. 203, § 3°, inciso I I , da Constituição Estadual. 

Art. 36. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista de que 
trata o artigo anterior as normas gerais da Lei Federal n 0 4.320, de 17 de março de 1964, no que 
concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo de resultado. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no capul deste artigo a aplicação, no que couber, 
dos Arts. 109 e 110 da Lei n 0 4.320/64, para as finalidades a que se destinam. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 37. Serão objeto de Projetos de Lei as adequações decorrentes de modificações que 
venham a ser introduzidas no sistema constitucional tributário. 

Art. 38. Deverão ser objeto de Projetos de Lei as reavaliações da carga tributária do 
Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente sobre mercadorias ou serviços, e as 
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alterações na legislação vigente, quanto ao limite máximo de receita bruta anual utilizado como 
indicador para definir uma microempresa, tendo em vista o recebimento de tratamento tributário 
diferenciado pela Fazenda Pública Estadual. 

Art. 39. O incremento da arrecadação própria e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obrigações tributárias principais e acessórias serão objeto de estudos e análises 
por parte do Poder Executivo. 

Art. 40. As providências decorrentes das ações de que tratam os artigos anteriores serão 
consubstanciadas em Projetos de Lei, cujas mensagens evidenciarão as repercussões financeiras 
associadas a cada propositura. 

Parágrafo único. Os Projetos de Lei mencionados no capui deste artigo levarão em conta: 
I - os efeitos sócio-econômicos da proposta; 
I I - a capacidade económica do contribuinte; 
I I I - a capacidade do Tesouro Estadual de suportar o impacto financeiro da proposta; 
IV - a modernização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da 

obrigação tributária; 
V - localização fora da região metropolitana; 
V I - geração de emprego; 
V I I - distribuição de renda. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS 
OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 41. O Banco do Estado do Ceará - BEC, na concessão de financiamentos, obedecerá 
às seguintes políticas: 

I - atendimento ao reforço de capital de giro das micros, pequenas e médias empresas, 
como também empreendimentos do setor informal da economia, integradas aos programas de 
desenvolvimento operados pelo BEC; 

I I - prioridade para empreendimentos voltados para ampliação da oferta de alimentos e 
geração de emprego e renda; 

I I I - implementação de programas de financiamento de culturas irrigadas, 
preferencialmente em perímetros de irrigação já implantados, priorizando culturas de mercado; 

IV - programas de apoio à agropecuária em áreas mais aptas, com tecnologias de sistemas 
de produção modernos; 

V - programas especiais de crédito de apoio ao pequeno produtor rural, prioritariamente 
aos assentados nas Areas Reformadas e, preferencialmente, viu cooperativas agrícolas; 

V I - programas de assistência financeira e gerencial às micro e pequenas empresas, 
príorízando a ação de desenvolvimento no interior do Estado; 
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VII - programas de financiamento às indústrias, objetivando a modernização e ampliação 
do parque industrial existente e a implantação de novas indústrias, priorizando os setores de 
agroindústria, têxtil/confecção, mineração, calçados e pesca; 

VIII r financiamentos condicionados ao cumprimento das normas de respeito ao meio-
ambiente, através de atestados específicos de, no mínimo, um órgão oficial de controle ambiental. 

IX - programas de apoio à capacitação tecnológica do setor produtivo e de serviços do 
Estado do Ceará; 

X - programas de modernização da infra-estrutura tecnológica, priorizando as áreas de: 
normalização metròlógica, regulamentação técnica, certificação, ensaios e testes laboratoriais; 

XI - programas de apoio à pesquisa e desenvolvimento em parceria com univsersidades, 
institutos de pesquisa e parques de desenvolvimento tecnológico, priorizando as áreas de 
biodiversidade, biotecnologia e meio ambiente; 

XH - programas de melhoramento de pastagem e implantação de pastagem resistente à 
seca; 

XIII - programa especial de crédito de apoio à cotonicultura, fruticultura e pesca; 
XIV - programas de financiamento ao segmento dc Artesanato, adequado às pecularidades 

do segmento. 
Art. 42. Os encargos de empréstimos e financiamentos concedidos pelo Banco do Estado 

do Ceará - BEC não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e administração, 
ressalvados os casos disciplinados em legislação específica. 

Art. 43. A concessão ou renovação de qualquer empréstimo ou financiamento por parte do 
BEC somente poderá ser efetuada se o contratante estiver adimplente com o Estado do Ceará, seus 
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Estadual e com a previdência social. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 44. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respeitando-se os termos 
do Art. I o da Lei Complementar n° 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art. 169 da Constituição 
Federal.. 

Art. 45. O pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal somente 
poderá ser efetuado no exercício de 1999, em folha complementar, condicionado à existência de prévia 
e suficiente dotação orçamentária. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 46. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 47. O Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado à sanção até o encerramento da 
sessão legislativa. 

Art. 48. Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encaminhado para sanção até 31 de 
dezembro de 1998 a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Assembléia 
Legislativa, atualizada nos termos dos Arts. 12 e 13 desta Lei, até que seja sancionada e promulgada a 
respectiva Lei Orçamentária. 

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos 
recursos autorizada neste artigo. 

§ 2°. Após promulgada a Lei Orçamentária, os saldos negativos, apurados em virtude de 
emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na Assembléia Legislativa serão ajustados, 
mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base 
em remanejamento de dotações e publicados os respectivos atos. 

§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento 
de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento de benefícios previdenciários a cargo do 
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, com pagamento do serviço da dívida estadual e 
com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde -
SUS. 

Art. 49. Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção governamental dos 
autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária Anual e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder 
Legislativo enviará, em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relativos 
aos autógrafos, indicando: 

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, o 
total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, realizados pela Assembléia Legislativa. 

I I - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
Art. 6°, desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas. 

Art. 50. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados 
processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada órgão ou entidade, unidade 
orçamentária, classificação funcional-programática, meta global e programática, região, categoria de 
programação e respectivo grupo de despesa, fonte de recursos, especificando o elemento da despesa. 

Art. 51. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório de 
execução, na forma e com o detalhamento apresentado pela Lei Orçamentária Anual, constando 
necessariamente informação quantitativa sobre o cumprimento das metas físicas previstas na mesma. 

Art. 52. Para fins de apreciação da proposta orçamentária e do acompanhamento e 
fiscalização da execução orçamentária, será assegurado à Assembléia Legislativa o acesso, para fins de 
consulta, ao módulo de execução orçamentária do Sistema Integrado de Contabilidade - SIC. 
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LEGISLATHA 
Art. 53. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 30 dejunho de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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. - ^ - Dispõe sobre as Diretnzes para elaboração da Lei 
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Orçamentãna para 'o exercício de11999. e dá outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1°. Em cumprimento ao disposto no Art. 203, inciso II , § 2°, da Constituição Estadual, 
esta Lei fixa as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Estado para o exercício financeiro 
de 1999, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Estadual; 
I I - a organização e estrutura dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento 

das empresas controladas pelo Estado; 
I I I - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Estado e suas alterações; 
IV- as disposições sobre alterações na legislação tributária do Estado; 
V - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 
V I - as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais; 
VII - as disposições relativas à dívida pública estadual; 
VIII - outras disposições. 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2°. Constituem objetivos básicos da Administração Pública Estadual, a serem 
contemplados na sua programação orçamentária: 

I - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE, mediante redução dos níveis de poluição 
urbana e rural e contenção dos processos de degradação dos solos, de desertificação e exaustão das 
fontes superficiais e subterrâneas de recursos hídricos; 

I I - REORDENAMENTO DO ESPAÇO, mediante ações integradas de saneamento, de 
desenvolvimento urbano e de reorganização da economia rural; 

I I I - CAPACITAÇÃO DA POPULAÇÃO, com programas de combate ao analfabetismo 
de crianças e adolescentes, de qualificação profissional, de integração das ações de saúde com 
educação, saneamento básico, nutrição e cultura de melhoria das condições de segurança pública e de 
aplicação de justiça; 

IV- CRESCIMENTO DA ECONOMIA, GERAÇÃO DE EMPREGO E REDUÇÃO 
DAS DESIGUALDADES, pela indução à industrialização e ao crescimento dos segmentos de 
prestação de serviços, inclusive estímulo às atividades turísticas; 

V - DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, com apoio às mudanças culturais, ao avanço científico, tecnológico e de inovações e 
estímulo à integração entre a universidade, a empresa, a sociedade e a núcleos de excelência; 

VI - MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA, com: 
a) manutenção da capacidade de investimento, por meio da melhoria da arrecad: 

redução dos custos operacionais com racionalização dos gastos; 

r 
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b)ape^iço8mento do processo de partia 
sociedade, eom setorosprodutivoseeom os governos federalemunieipais; 

e) otimização, por meio de uma reforma do Estado, da prestação de serviços 
aos cearenses. 

Art. 3^ As metas giobaisparaoexereicio financeiro de serão aqueias constantes dos 
anexos I V , V e V I da Lei do Piano Plnriannai paraoperiodo de 199^999, de n ^ ^ 
outubro de 1995eem snas revisões, observadas as alterações reaiizadas nos termosdo Pará^ 
do Art.^da mencionada Leieserão apresentadas na proposta orçamentária paraoref^doexerefci^ 
desmembradas em metas programáticas comarespectiva previsão fisicaefinanceira. 

CAPÍTULOH 

DAORGANIZAÇÃOEESTRUTURADOSORÇAMENTOS 

Art.40 ALei Orçamentária paraoexercicio de 1999,compreendendooOrçamento 
Piscai, da Seguridade Socialede Investimento das Empresas C^ 
con^rme as prioridades estabelecidas na Lei do Plano Plurianual paraoperiodoI996-1999, d 
12.498,de30deoutubrodel995enestaLei. 

Art.S^OprqietodeLeiOrçamentária AnnalqneoPoderExecutivoencaminbaráá 
AssembléiaLegislativaseráconstituidode: 

I -TEXTOOELE1; 
H OEMONSTRAT1VOSCONSOL10AOOS: 
a) Evolução da receitaedespesa doTesouroede Outras Pontes, conforme estabelecido 

pelo Art. 22, daLei n̂  4.320, del^março de 1964, destacando as receitasedespesas da administração 
direta, das autarquias, das f^dações, dos fundosedas demais entid 
quetrataoartigo31,desta Lei, com os valores de todo períodoapreços de setembro de 1998; 

b) consolidação dareceitadotesouroedareceitade outras fontes; 
e) consolidação dareceitade todas as fbntesdaAdministraçãoOiretaelndireta; 
d) consolidação do orçamento por Poder, ÓrgãoseEntidades; 
e) consolidação do Orçamento por funções, programas, subprogramas e 

projetos/atividades; 
t) consolidação do orçamento por meta globalepormeta programática; 
^consolidação do orçamento porregião; 
^consolidação do orçamento pornaturezadedespesa; 
i) consolidação do orçamento por fonte de recursos; 
D demonstrativo consolidado, por õrgãoeentidadeepor projeto/atividade, dos recursos 

do Tesouro alocados para contrapartida, de convénios e empréstimos internos e externos nos 
Orçamentos Piscai, da Seguridade Socialede Investimento das Empresascontroladas pelo Estado; 

^demonstrativo consolidado, por regiãoeporpr^eto^atividade, dos recursos destinadosá 
recuperação de terras áridas; 

^demonstrativo consolidado por órgãoeentidade, porregiaoeporprojetoBatividade, dos 
recursos destinadosainvestimentos, de formaacaracterizarocumprimento do disposto no Art. 210̂  
da Constituição Estadual; 

o)demonstrativoconsolidado,porórgãoeentidadeeproieto^atividade, dáreceita liquida 
resultante de impostos compreendida a proveniente de transferência, destinada á Manutenção e 
Oesenvolvimento do Ensino, nos termos do Art. 212 da Constituição Pederaledos Arts. 216e224 da 
Constituição Estadual, acompanbadadetabelaexplicativado montante dos respectivos recursos; 

o) demonstrativo consolidado por órgãoeentidadeeporprojeto^atividade, dos recursos de 
que trata a alínea "n" deste artigo, destinada á manutenção e ao desenvolvimento do ensino 
fimdamental,comoobietivo de assegurarauniversalização do seu atendimentoearemuneração 
condigna do n^gistério, nos termos do ^^^r do Art. 60eseu parágrafo t^co do Ato das OisposiçÕe 
Constitucionais Transitórias da Constituição Pederal; 
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p) demonsntivo consolidado, por órg^ 
Tesouro destinados ao fomento das atividades de pesqnisa cientificaotecnoló^ 
258, da Constituição Estadnaiedas Leis Estaduais n^iL752, de 12 de novembro de 199̂  
A,deOÍ demarço de 1993, acompanhado de tabeiaexptieativado montante dos respeetivosreeursos; 

^demonstrativo, por região, da estimativa da renúncia fiscal, nos moldes do^ó^do Art. 
165 da Constituição Eederal; 

^demonstrativo dos custos unitãriosmédiosdos principais itens de investimentos; 
^demonstrativo consolidado, por Poderepor órgãoeentidade, dos recursos doTcsouro 

destinados aos gastos com pessoal e encargos sociais, com a indicação da representatividade 
percentual desses gastos emrelação ãreceitacorrente liquida, nos termos do Art. 1̂ , da Lei 
Complementam^ 82, de 27 de março de 1995,nafbrmado Art. 169, da Constituição Eederal. 

IH DEMONSTRATIVOSPORÕRCÃOSEENTIDADES 

a) demonstrativo do orçamento por unidades orçamentárias, funções, programas, 
subprogramas, metas globais, metas programáticas, projetos/atividadeseregiões; 

b) demonstrativo dareceitade outras fontes; 
c) demonstrativodareceitaedespesa, segundo as categorias econõmicas; 
d) demonstrativo poresferaorçamentáriaeporfbnte de recursos; 

IV DISCRIMINAÇÃO DA L E C ^ L A Ç Ã O D A ^ C E I T A E D A DESPESA, 
REFERENTEADDRÇAMENTDFISCALEDASECURIDADESDCIAL. 

^I^Crolatõrio,dequetrataaalmea"d",doincisoll,desteartigo,especificaráem 
colunas, totalizando separadamente o tipo de orçamento fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimentos das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso 11, do 
Art. 6 ,̂desta Leieas antesde recursos, distinguindo os recursos provistos nas alineas "a"e"b", 
inciso 111, do Art. 6 ,̂destaLei; 

^2^0srelatóriosdequetratamasallneas"e",^,"g","b"e"l",doincisoll,^ 
especificara em colunas, totalizando separadamente as ^ntes de rocursos, distinguindo os prevista 
nas alíneas "a"e"b",do inciso 111, do Art. 6 ,̂destaLei; 

^^.Orelatório de que tratamaallnea"m",do inciso 11, deste artigo, especificará em 
colunas tot^izando separadamente as fontes de rocursos: tesouro, operações de crádito, convénio 
emissão detituloseoutras^ntes; 

^^ .Os relatórios de que tratam as alfneas^,"n","o",^e"s",do inciso 11, d 
artigo, considerarão somente as fontes de recursos prevista 
destaLei; 

^^.Orelatório de que trataaalinea"a",do inciso 111, deste artigo especificará em 
colunas, totalizando separadamenteotipo de orçamento (Piscai, da Seguridade Socialelnvestimento 
das Empresas controladas pelo Estado), os grupos de despesas previstos no inciso 11, Art. 6̂  desta Lei, 
as fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas alíneas "a"e"b",inciso 111 do Art.6^ 
desta Lei,eainda, os recursos destinadosàcontmpartida obrigatória doTcsouro Es^ualarecursos 
transados ao Estadoeos recursos destinados ás obras não concluídas da adnnnistração diretae 
indireta consignadas no orçamento anterior, de formaacumprirodisposto nos incisos l l l e l V , d o ^ 
17destaLei; 

^ 6^ Cs relatórios, de que tratam as alíneas "b"e"c",do inciso 111, deste artigo serão 
apresentados somenteparaas autarquias, fundações, fundos e demais entidades daadministração 
indiretadequetrataoArt. 35 destaLei; 

^^Cre l a tó r i o de que trataaalfnea"d",do inciso 111, deste artigo, especificará em 
colunas, totalizando separadamenteotipo de orçamento (Piscai, da Seguridade Socialelnvestimentos 
das Empresas controladas pelo Estado)eas fontes de recursos, distinguindo os recursos previstos nas 
allneas"a"e"b",incisolll,doArt.6^.destaLei. ^ 
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ArtD^Os Orçamentos Pisada Segaria 
controladas pelo Estado, discriminarãoadespesa, por tmid^ 
fimeional-progran^tiea,exprossa por categoria de programação, em sen menor nivei, indi^ 
cada nma: 

I Doorçamentoaqnepertence; 
HDogmpodedespesaaqne se refere, observadaasegninte classificação: 
a) pessoaleencargos sociais,compreendendo as despesas compessoalcivil,pessoal 

n^itar, obrigaçOes patronais, inativos, pensionistas, salário-fan^liaeontrast^^ 
b) jnroseencargos dadivida, compreendendo as despesas com encargos da divida interna 

eencargosdadtvidaextema; 
c) ontras despesas correntes, compreendendo as demais despesas correntes não previstas 

nas alineas "a"e"b" do inciso 11, desteartigo; 
d) investimentos, compreendendo as despesas com obraseinstalações, eqnipamentose 

material pern^ente, investimentos em rogime de exect^ão especial, anxllios para desp^ 
econtribniçõesafimdos; 

e) inversões financeiras, compreendo as despesas com aquisição de imóveis, aquisição de 
doutros bens de capital jã em utilização, aquisição de bens para revenda, aquisição de titulos de c ród^ 
aquisição de titulos representativos de capital jã integralizado, constituição ou aumento de capital de 
empresas comerciais ou financeiras, concessão de empréstimos, depósitos, compulsõriosediversas 
inversões financeiras; 

t) amortização da divida, compreendendo as despesas com amortização da divida interna 
eamortização dadivida externa; 

g) outras despesas de capital, compreendendo as demais despesas de capital não previstas 
nas alíneas "d","e"e^,do inciso 11, deste artigo. 

IH-as antesde recursos, distinguindo: 
a) recursos do tesouro, compreendendo os recursos ordinãrioseoEPE; 
b) recursos de outras fontes, compreendendo as demais fontes não previstas na alínea 

anterior; 
Os grupos de despesas estabelecidos neste artigo deverão ser considerados também 

para finsde execução orçamentáriaeapresentaçãodo Balanço Oeral do Estado. 
^^Ascategorias de progran^ão de que trata este artigo serão identificadas por prqjetos 

ou atividades. 
^3^Ainclusão de grupo de despesa em categoria de programação, conforme definida no 

^^desteartigo, constante da Lei Orçamentãria Anual ou de seus créditos adicionais, será feita por 
meio da abertura de créditos adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos 
correspondentes. 

^4^Asreceitasedespesasdecorrentesdadesestatizaçãoconstarão daLei Orçamentária 
Anual com seus valores totaisecódigo próprio que as identifique, vedadasquaisquerdeduções.. 

Art. ^ A mensagem que encaminbar à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei 
Orçamentária conterá justificativa, incluída a metodologia, da estimativa e da fixação, 
respectivamente, dos principais agregados dareceitaedadespesa. 

Porágrato úoíeo.OPoder Executivo enviarááAssembiéiaLegislativaoProieto de Lei 
Orçamentária Anual, como também os de abertura de créditos 
para processamento computacional. 

Ar t a^OPoder Executivo divulgaráaLei Orçamentáriade ^rmaeducativaem impressos 
eem disquetes. 

Art.^OPoder Executivo instalará na rede INTERNET as Leis do Plano Plurianual, de 
Oiretrizes Orçamentáriasedo Orçamento Anual, bem como os relatórios previstos no Art. 200eseu 
parágrafbúnico;no Art.203; ^2^111eno Art.211,l , l l , l l l , lVeparágrafbúnico,todosda 
Constituição EstadualeoEalanço Oeral do Estado. 

Ar t 10. Os pr^etos de lei rolativosacréditos adicionais serão apresentados na fbrmae 
comodctalbamcnto estabelecidos naLei OrçamentáriaAnual. 

^ 
^ 
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^^Acompanharão os pretos de Lei relativosaoscréditosadic^ 
motivos eirennstaneiados qne os justifiqnemeqne indiquem aaeonsequê^ 
dotações propostas sohreaexeeução dos projetos ou atividades correspondentes. 

Os créditos adicionais destinados asdespesascom pessoaieencargos sociais serão 
encaminhados ã Assembiéia Legislativa por meio de projetos de iei especificos para atender 
exciusivamenteaestafinaiidade. 

Art. ILOPoder Executivo disponibilizara até 30 (trinta) dias apõsoencaminhamento do 
P^etodeLei OrçamentãriaAnuai, podendo serpormeioseietrõnicos, demonstrativos contendo: 

I - adiscriminação das metas progran^ticasedos projetos em andamento, infi^rmandoa 
suaexecuçãofinanceiraaté 30 dejunho de 1998; 

H-oestoque da divida pública estadual, Ínternaeexterna, em 30 de junho de 1998eas 
previsões para31dedezembrode 1998, especificando paracadaumadelas: 

a) mobiliãriaou contratual 
b) tipoesériedetitulos,nocasodamobiliãria 
c) prazosdeemissãoevencimento 
m-memúria de cálculo da estimativa das despesas com amortização, jurosedemais 

encargos da divida pública estadual, Ínternaeexterna paral999, indicando os contratos,taxas de 
juros, tipoesériede titulos com osrespectivosprazosde resgate. 

CAPÍTULOS 

OASOIRETRIZESOE^SPARAAEI^ORAÇÃOOOSORÇAMENTOSOOESTA^ 

SUASALTERAÇOES 

SEÇÃOI 

DASOIRETRIZESOERAIS 
Art. 12. No Projeto de Lei Orçamentãria, as receitaseas despesas serão orçadasapreços 

de setembro de 1998. 
^ 1 ^ . As despesas referenciadas em moeda estrangeira serão orçadas segundoataxa de 

câmbio vigente, no primeiro diaútil do més indicado no ^̂ p̂ d̂este artigo. 
^2^. Os valores da receitaedadespesaapresentados no Projeto de Lei Orçamentãriaserão 

atualizados na Lei Orçamentária, para preços de janeiro de 1999, peia variação do índice Nacion^ 
Preçosao Consumidor ̂ INPC, do Instituto Brasileiro de OeografiaeEstatistica^lEOE, no periodo 
compreendido entre os meses de setembroedezembro de 1998,inchúdos os meses extremos do 
perfodo. 

Art. 13. No decorrer daexecução orçamentária, os valores atualizados nafbrmado 
disposto no artigo anterior serão ainda corrigidos por critérios que venhamaser estabelecidos na Lei 
OrçamentáriaAnual. 

Art. 14. Na programação dadespesanão poderão ser: 
Infixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e legalmente 

instituídas unidades executoras; 
I I - incluídas despesas a titulo de investimentos em regime de execução especial, 

ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do Art., 205 da ConstituiçãoEstadual,ede 
projetos novos, sem antecedentes similares, previamente aprovados pela Secrotaria do Plan^amentoe 
Coordenação; 

I I I - incluídos projetos comamesmafinalidade em mais de um órgão, ressalvados os casos 
decomplementaridadede ações; 

IV ^previstos recursos para aquisição de veiculos de representação, ressalvadas as 
substituiçõesdaquelescom maisde4 (quatro) anosdeuso ou em razão de dan^s^ue exijam 
substituição; ^ 

^ 
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V - pievistos recursos para pagamento, a servidor ou empregado da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos provenientes de convénios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congéneres firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 
privado, nacionais ou internacionais; 

VI - previstos recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres, excetuando-se creches e escolas para atendimentos à pré-escola e alfabetização. 

VII - classificadas como atividades dotações que visem ao desenvolvimento de ações 
limitadas no tempo e das quais resultem produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação do Governo, bem como classificados como projetos ações de duração continuada. 

VII I - consignados na fonte "Convénios com Õrgãos Estaduais" recursos transferidos das 
Secretarias ou órgãos equivalentes para suas entidades vinculadas, devendo tais despesas serem 
consignadas como transferências intragovernamentais. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no inciso V, deste artigo, as despesas 
referentes ao pagamento de hora aula a docentes, bem como de bolsas para deslocamento a 
participantes de eventos de capacitação de recursos humanos. 

Art. 15. As receitas vinculadas e as diretamente arrecadas por órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as especiais, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas públicas e 
sociedades de economia mista a que se refere o Art. 35 desta Lei, somente poderão ser programadas 
para atender despesas com investimentos e inversões financeiras depois de atenderem, integralmente 
às necessidades relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, 
bem como ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida. 

Parágrafo único. Na destinação dos recursos de que trata o caput deste artigo para atender 
despesas com investimentos, serão priorizadas as contrapartidas de financiamentos. 

Art. 16. Na programação de investimentos da Administração direta e indireta a alocação 
de recursos para os projetos em execução terão preferência sobre os novos projetos. 

Ar t 17. Ao Projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas que 
anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 

I - recursos vinculados, compostos pela cota-parte do salário-educação, pela indenização 
pela extração de petróleo, xisto e gás, pelas operações de crédito interno e externo do tesouro e de 
outras fontes e pelos convénios; 

I I - recursos próprios de entidades da administração, indireta, exceto quando 
suplementados para a própria entidade; 

I I I - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos transferidos ao Estado; 
IV- recursos destinados a obras não concluídas das administrações direta e indireta, 

consignados no Orçamento anterior; 
V - recursos da desestatização. 
Ar t 18. O pagamento de precatórios judiciários será efetuado em categoria de 

programação específica incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade. 
Ar t 19. A relação dos débitos constantes de precatórios judiciais encaminhados à 

Procuradoria Geral do Estado até 1° de julho de 1998, serão incluídos na proposta orçamentária de 
1999, conforme preceitua o Art. 100 §§ 1° e 2° da Constituição Federal, discriminada por órgãos da 
administração direta, autarquias e fundações, e por grupos de despesas, conforme definido no Art. 6°, 
desta Lei, especificando: 

a) número do processo judicial; 
b) número do precatório (processo administrativo) 
c) data da expedição do precatório; 
d) o (os) nome (s) do (s) beneficiário (s); 
e) valor do precatório a ser pago. 

Art. 20. Os Órgãos e entidades da Administração Pública submeterão os processos 
referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Estado, antes do 
atendimento da requisição judicial. 

Art. 21. As Transferências para entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive as que 
forem qualificadas como Organizações Sociais, que firmarem contrato de gestão com a administração 

I^Ab 
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pública estadual terão dotações orçamentárias próprias na contratante em categoria de programação, 
conforme definida no Art. 6o, § 2°, desta Lei, classificada no grupo de despesas "outras despesas 
correntes", incluindo-se as principais metas constantes do contrato de gestão. 

SEÇÃO n 

DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL 

E SEGURIDADE SOCIAL 

SUBSEÇÃO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art. 22. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, além dos Poderes Estaduais, do 
Ministério Público, dos fundos, das autarquias, inclusive as especiais, e das fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público Estadual, compreenderão as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto. 

Parágrafo único. As despesas correntes das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista a que se refere o caput deste artigo constarão do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, sendo as despesas de capital previstas no Orçamento de Investimento de que trata o Art. 203, § 
3°, inciso n, da Constituição Estadual. 

Art. 23. A emissão de títulos, caso necessária, será destinada ao atendimento de despesas 
com investimentos, amortização ou composição da dívida pública estadual, de acordo com autorização 
legislativa, devendo a proposta orçamentária para 1999 consignar as dotações orçamentárias para 
pagamento de tais despesas com fonte de recursos específica sob o título "RECUkSOS 
PROVENIENTES DA EMISSÃO DE TÍTULOS". 

Art. 24. As despesas com pessoal e encargos sociais terão como limite máximo, no 
exercício de 1999, o estabelecido no Art. T.da Lei Complementar n 0 82, de 27 de março de 1995, na 
forma do Art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos ou alteração de carreiras 
somente será admitida se: 

a) respeitado o limite de que trata o presente artigo; 
b) houver dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas e aos 

acréscimos decorrentes. 
Art. 25. As demais despesas de custeio administrativo e operacional à conta de recursos do 

Tesouro Estadual não poderão ter aumento real em relação aos créditos correspondentes no exercício 
de 1998, salvo no caso de comprovada insuficiência decorrente de expansão patrimonial, incremento 
físico de serviços prestados à comunidade ou de novas atribuições recebidas no exercicio de 1998 ou 
no decorrer de 1999. 

Art. 26. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com juros, encargos e amortizações da 
dívida considerarão apenas as operações contratadas ou as prioridades ou as autorizações concedidas 
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei à Assembléia Legislativa. 

Art. 27. A Lei Orçamentária consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita proveniente de impostos, inclusive a decorrente de transferências, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino, cumprindo o disposto no Art. 212 da Constituição Federal e Art. 216 da 
Constituição Estadual. 

Art. 28. A proposta orçamentária para o exercício de 1999 assegurará dotações 
orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério, na forma do disposto na Lei n0 9.424, de 24 de dezembro de. 
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Art. 29. As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congéneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tributárias e as destinadas a atender estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
Governo do Estado, dependerão da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da 
assinatura do instrumento original, de que: 

I - instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência previstos no 
Art. 156 da Constituição Federal; 

I I - atende ao disposto no Art. 212 da Constituição Federal, bem como no Art. 1° da Lei 
Complementar n 0 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art. 169 da Constituição Federal; 

m a receita própria, em relação ao total das receitas orçamentárias, inclusive as 
decorrentes de operações de créditos e de convénios, corresponde, pelo menos, a: 

a) 5%, se a população for maior que 150.000 habitantes; 
b) 4%, se a população for maior que 100.000 e menor ou igual a 150.000 habitantes; 
c) 3%, se a população for maior que 50.000 e menor ou igual a 100.000 habitantes; 
d) 2%, se a população for maior que 25.000 e menor ou igual a 50.000 habitantes; 
e) 1%, se a população for menor ou igual a 25.000 habitantes. 
IV - não está inadimplente: 
a) com as atribuições do FGTS; 
b) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 

Administração Pública Estadual, mediante contratos, convénios, ajustes, contribuições, subvenções 
sociais e similares; 

c) com o pagamento de pessoal e encargos sociais; 
d) com a COELCE; 
e) com a CAGECE; 
I) com a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios. 
V - no período dejulho de 1997 a junho de 1998, matriculou um número mínimo de 70% 

das crianças de 06 a 14 anos de idade. 
VI - os projetos ou atividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na Lei 

Orçamentária do Município a que estiver subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais 
abertos, ou em tramitação no legislativo, no exercício. 

§ 1°. As transferências de recursos do Estado para os municípios a que se refere o caput 
deste Artigo deverão ter finalidade específica e aplicação vinculada à programação de investimentos 
do Plano Plurianual 1996 -1999, com prioridade para municípios com até 80.000 habitantes. 

§ 2°. O cumprimento do disposto no inciso V, deste artigo, deverá ser observado no 
período de julho a dezembro de 1998. 

Art. 30. É obrigatória a contrapartida dos municípios para recebimento de recursos 
mediante, convénios, acordos, ajustes e similares firmados com o Governo Estadual, podendo ser a 
contrapartida atendida através de recursos financeiros, humanos ou materiais ou de bens e serviços 
economicamente mensuráveis, tendo como limites mínimos: 

a) 5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM menor ou 
igual a 1,6; 

b) 7,5% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 
que 1,6 e menor ou igual a 2,4; 

c) 10% do valor total da transferência para os municípios com coeficiente de FPM maior 

Parágrafo único. A exigência da contrapartida não se aplica aos recursos transferidos pelo 
que 2,4. 

Estado; 
I - oriundos de operações de crédito intemas e externas, salvo quando o contrato dispuser 

de forma diferente; 
I I - a municípios que se encontrarem em situação de calamidade pública, formalmente 

reconhecida, durante o período que esta subsistir; 
III - para atendimento dos programas de educação fundamental e das ações básicas de 

saúde; \ j j f y 

I ' 
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IVDpara os mumcípios que estiverem mclmd^ 
do Ceará, segundo "ranlti^daSeeretaríadoP^^amentoeCoordenaçãod^ 

Art. 31DCaberáao órgão transferidor: 
I-verifiearaimplementação das eoudições previstas uos artigos 29e30, exigindo, ain 

dos munieipios, que atestem o eumprimento dessas disposições, inoiusive através dos balanços 
eontábeisdeÍ998edosexereieios anteriores, da Lei Orçamentária para Í999eden^sdoeumentos 
comprobatórios; 

H-aeompanbaraexeeução das atividadesedosprojetos desenvolvidos eom os reeursos 
transferidos. 

SUBSEÇÃOH 
DASOIRETRIZESESPEC^CASOOORÇAMENTOOA 

SEOURIOAOESOCIAL 

Art. 32. O Orçamento da Seguridade Soeial compreenderá as dotações destinadas a 
atender ás ações nas áreas de saúde, previdênciaeassisténcia social, obedecerá ao disposto no Art. 
203,^^,mcisolV,da Constitmção Estadual,econtará,dent^ 

IDdascontribuiçõesprevidenciáriasdosservidoresestaduais; 
H-de receitas próprias dos órgãos, fendoseentidades que integram exclusivamenteo 

orçamento de que trataesta Subseção; 
m^de outras receitas do Tesouro Estadual. 
^ 1 ^ . Aproposta orçamentária de que t ra tao^^r deste artigo obedecerá aos limites 

estabelecidosnosArts.24e25 destaLei. 
^2^.No exercício de 1999 deverão ser aplicadosemaçõeseserviços de saúde, no minimo, 

recursos equivalentes aos autorizados em 1998. 

SUBSEÇÃOin 

OASOIRETRIZESESPEC^CASPARAOSPOOERESLEOISLATIVO 
EJUOICIÃRIOEPARAOMINISTÊRIOPÚ^CO 

Art. 33. Para efeito do disposto nos Art.49, inciso XIX, Art 99 ,^ l^ , eAr t . l 3ó , da 
Constituição Estadual, ficam estipulados os seguintes limites para a elaboração das propostas 
orçamentáriasdosPoderesLegislativoeJudiciário, bem como do Ministério Púbiico: 

IDas despesas com pessoaleencargos sociais obedecerão ao disposto no Art. 24 destaLei; 
HDas demais despesas com custeio administrativoeoperacionai obedecerão ao disposto 

noArt. 25 destaLei; 
Art. 34. As propostas orçamentárias do Poder Legislativo, inclusive doTribunal de Contas 

do Estadoedo Tribunal de Contas dos Municípios, do Poder Judiciárioedo Ministério Público, serão 
encaminbadas á Secretariado Planejamento e Coordenação D SEPLAN, na forma e prazo que 
possibilitemoatendimento ao disposto no inciso VI, do^3^,do Art. 203 da Constituição Estadual 

S E Ç Ã O I 

OASDIRETRIZESESPECÍFICASDOORÇAMENTO 
OEINVESTIMENTOSDASEMPRESASCONTROLADASPELOESTAOO 

Art.35. ConstarádaLei Orçamentária AnuaioOrçamento de Investimento das empresas 
públicasesociedadesdeeconon^amistaemqueoEstadodetenbaamaioriado capital sociai com 
direitoavoto, de acordocomArt.203,^3^,inciso 11, da Constituição Estadual. 

Art. 36. Não se aplicam ás empresas públicaseás sociedades de economia mista de que 
^trataoartigo anterior as normas gerais da Lei Pederal n̂  4.320, del^de março d e l ^ ^ , no que 

concerne ao regime contábiÍ,áexecução do orçamentoeao demonstrativo deresultado^ 

^ 
^ 
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Parágrafo único. Excetua^ do d i s ^ 
dosA^.109cll0daLcin^ 4^20^4, paraas finaiidadcsaqncsodcsdnam. 

CAPÍTULOS 

DASDISPOSIÇÕESSOBREALTERAÇÕES 
NALEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA 

Ar t 37. Serão o^otodc Pactos dc Lci as adequam 
venhamaser introdnzidaanosistcn^constitncionai tributário. 

Ar t Deverão ser o^ctode Projetosde Lci as reavaliações da carga tributária d 
Imposto Sobre a Circulação dc Mercadorias c sobre a Prestação dc Serviços dc Transportes 
Interestadual, Intcrmumcipalcdc Comunicação-ICMS, incidente sobre mercadorias ou serviços 
alterações nalcgislação vigente, quantoao limite máximo dcrcccitabrutaanual utilizado como 
indicador para definir uma n^crocmprcsa,tcndocm vistaorecebimento dc tratamentos 
diferenciado pclaPazcndaPúblicaEstadual. 

Ar t 39. D incremento da arrecadação própria e a racionalização dos procedimentos 
relacionados com as obrigações tributárias prmei^ 
porparte do Poder Executivo. 

Art. 40. As providencias decorrentes das açõesde que tratam os artigos anteriores serão 
consubstanciadas cm Projetos dc Lci, cujas mensagens evidenciarão as repercussões financeiras 
associadasacada propositura. 

Parágrafo úorco. CsPr^ctosdcLci mencionados no c^^/deste artigo levarão cm conta: 
IDos efeitos sõcio-cconõmicosda proposta; 
IIDacapacidadc económica do contribuinte; 
IDDacapacidadcdo Tesouro Estadual desuportaroimpacto financeiro da proposta; 
IVDamodcrnização do relacionamento tributário entre os sujeitos ativosepassivos da 

obrigação tributária; 
V - localização forada região metropolitana; 
V I - gcraçãodc emprego; 
V I I - distribuiçãodcrcnda. 

CAPÍTULOV 

DAPOLÍTICADASACÊNdASFINANCEIRAS 
OFICIAISDEFOMENTO 

Art. 4t.CEanco do Estado do Ccará-EEC, na concessão dc financiamentos, obedecerá 
ás seguintes politicas: 

I - atcndimcntoaorcfbrçodccapitaldc giro das micros, pequenasemédias empresas, 
como também empreendimentos do setor informal da economia, integradas aos programas dc 
desenvolvimento operados pelo BEC; 

I I - prioridadc para empreendimentos voltados para ampliação da oferta dealimentose 
geração dccmprcgocrcnda; 

I I I - implementação dc programas dc financiamento dc culturas irrigadas, 
preferencialmente cmpcrimctrosdc irrigação já implantados, priorizando culturasdc mercado; 

IVDprogramasdcapoioáagropccuáriacmárcasmais aptas, com tecnologias dc sistemas 
dc produção modernos; 

V-pro^ran^cspcciaisdccrcditodcapoio ao pequeno produtor rural, prioritárias 
aos assentados nasArcas Informadas c, preferencialmente, viacooperativas agrícolas; 

VI - programas dc assistcnciafmanccirac gerencial às micro c pequenas empresas, 
priorizandoaação dedesenvolvimento no interior do Estado; ^ ^ 

^ 

^ 
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VII - programas de financiamento às indústrias, objetivando a modernização e ampliação 
do parque industrial existente e a implantação de novas indústrias, priorizando os setores de 
agroindústria, têxtil/confecção, mineração, calçados e pesca; 

VIII - financiamentos condicionados ao cumprimento das normas de respeito ao meio-
ambiente, através de atestados específicos de, no mínimo, um órgão oficial de controle ambiental. 

IX - programas de apoio à capacitação tecnológica do setor produtivo e de serviços do 
Estado do Ceará; 

X - programas de modernização da infra-estrutura tecnológica, priorizando as áreas de: 
normalização metròlógica, regulamentação técnica, certificação, ensaios e testes laboratoriais; 

XI - programas de apoio à pesquisa e desenvolvimento em parceria com univsersidades, 
institutos de pesquisa e parques de desenvolvimento tecnológico, priorizando as áreas de 
biodiversidade, biotecnologia e meio ambiente; 

XII - programas de melhoramento de pastagem e implantação de pastagem resistente à 
seca; 

X n i - programa especial de crédito de apoio à cotonicultura, fruticultura e pesca; 
XIV - programas de financiamento ao segmento de Artesanato, adequado às pecularidades 

do segmento. 
Art. 42. Os encargos de empréstimos e financiamentos concedidos pelo Banco do Estado 

do Ceará - BEC não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação e administração, 
ressalvados os casos disciplinados em legislação específica. 

Ar t 43. A concessão ou renovação de qualquer empréstimo ou financiamento por parte do 
BEC somente poderá ser efetuada se o contratante estiver adimplente com o Estado do Ceará, seus 
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Estadual e com a previdência social. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS POLÍTICAS DE RECURSOS HUMANOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Ar t 44. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas respeitando-se os 
tennos do Art. 1° da Lei Complementar n0 82, de 27 de março de 1995, na forma do Art. 169 da 
Constituição Federal. 

Art. 45. O pagamento de despesas não previstas na folha normal de pessoal somente 
poderá ser efetuado no exercício de 1999, em folha complementar, condicionado à existência de prévia 
e suficiente dotação orçamentária. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 47. O Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado à sanção até o encerramento da 
sessão legislativa. 

Art. 48. Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja encaminhado para sanção até 31 de 
dezembro de 1998 a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 
um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta originalmente encaminhada à Assembléia 
Legislativa, atualizada nos termos dos Arts. 12 e 13 desta Lei, até que seja sancionada e promulgada a 
respectiva Lei Orçamentária. 

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização dos 
recursos autonzada neste artigo. 

§ 2°. Após promulgada a Lei Orçamentária, os saldos negativos, apurados em virtude de 
emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária na Assembléia Legislativa^aérã^ ajustados, ^ 

fAL 
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mediante abertura, por Decreto do Poder Executivo, de créditos adicionais suplementares, com base 
em remanejamento de dotações e publicados os respectivos atos. 

§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as dotações para atendimento 
de despesas com pessoal e encargos sociais, com pagamento de benefícios previdenciários a cargo do 
Instituto de Previdência do Estado do Ceará - IPEC, com pagamento do serviço da dívida estadual e 
com pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de Saúde -
SUS. 

Ar t 49. Até setenta e duas horas após o encaminhamento à sanção governamental dos 
autógrafos do Projeto de Lei Orçamentária Anual e dos projetos de lei de créditos adicionais, o Poder 
Legislativo enviará, em meio magnético de processamento eletrônico, os dados e informações relativos 
aos autógrafos, indicando: 

I - em relação a cada categoria de programação e grupo de despesa dos projetos originais, 
o total dos acréscimos e o total dos decréscimos, por fonte, realizados pela Assembléia Legislativa. 

I I - as novas categorias de programação e, em relação a estas, os detalhamentos fixados no 
Art. 6°, desta Lei, as fontes e as denominações atribuídas. 

Ar t 50. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados 
processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada órgão ou entidade, 
unidade orçamentária, classificação funcional-programática, meta global e programática, região, 
categoria de programação e respectivo grupo de despesa, fonte de recursos, especificando o elemento 
da despesa. 

Art. 51. A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá relatório de 
execução, na forma e com o detalhamento apresentado pela Lei Orçamentária Anual, constando 
necessariamente informação quantitativa sobre o cumprimento das metas físicas previstas na mesma. 

Ar t 52. Para fins de apreciação da proposta orçamentária e do acompanhamento e 
fiscalização da execução orçamentária, será assegurado à Assembléia Legislativa o acesso, para fins de 
consulta, ao módulo de execução orçamentária do Sistema Integrado de Contabilidade - SIC. 

Art. 53. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 dejunho de 1998. 

" " DEP. LUIZ PONTES 
PRESIDENTE 
DEP. TEODORICO MENEZES 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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